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planejamento Reprodutivo com ênfase na  Inset**  do Dit1 para atendimento 

da demanda dos órgãos ligados à Prefeitura Municipal de São João do 

Paraiso/MA, com base no  art.  75, II da Lei 14.133/21. 
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Pelo presente instrumento, em atendimento a Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a) 

Autoridade Competente dO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Documento de Formalização da Demanda — DFD 

para analise e adoção das providências necessárias a abertura do processo de contratação. 

Unidade Requisitante 

FUNDO MUNICIPAL DE  MODE,  CNPJ n2 14588.101/0001-30  

MARISA  ELANNE DAMASCENO DE FRANCA, 

Objeto 

prestação de serviços de pessoa %ice em Consulta de Enfermagem em planejamento Reprodutivo 
com ênfase na inserção do DIU para atendimento da demanda dos orgãos ligados a Prefeitura 
Municipal de São João do Paraiso/MA 

Justificativa da Necessidade 

A prestação de serviços de Consulta de Enfermagem em planejamento reprodutivo, com ênfase 

na inserção do Dispositivo Intrauterino (DIU), é fundamental para atender a demanda crescente 
por atendimento especializado na  area  da sande reprodutiva no municipio de São João do 
Paraiso/MA. A Secretaria Municipal de Saúde reconhece a importância de disponibilizar opções 

de planejamento familiar efetivas e acessíveis, entendendo que o controle da natalidade e o 

acesso a métodos contraceptivos adequados são essenciais para promover a sande das mulheres 

e garantir sua autonomia e dignidade. 

0 objetivo da contratação de uma Enfermeira especializada é fornecer consultas de enfermagem 

qualificada, com foco especifico na inserção do DIU. Tal medida visa não apenas suprir a falta de 
profissionais capacitados na  area,  mas também proporcionar um atendimento seguro e eficaz 

população. A inserção do DIU tem se mostrado uma alternativa importante no planejamento 

familiar, pois oferece um método contraceptivo de longa duração e alta eficacia, contribuindo 

para a redução das taxas de gestação indesejada e promovendo o bem-estar das mulheres. 

A necessidade desta contratação se torna evidente diante da atual escassez de profissionais 

habilitados a realizar esse procedimento no municipio. A ausência de atendimento especializado 
pode resultar em dificuldades pare as mulheres que buscam soluções adequadas para o 

planejamento familiar, levando a consequências sociais e de saúde pública indesejadas. Caso não 

seja realizada a contratação deste serviço, é esperado um aumento da demanda por 
procedimentos obstatricos e ginecológicos emergenciais, gerando uma sobrecarga no sistema de 

sande local e comprometendo a qualidade do atendimento prestado. 

Além disso, a relevância dessa contratação para o interesse público é inegável. Ao garantir o 
acesso a serviços de saúde reprodutiva, a Secretaria Municipal de  Sande  estara não apenas 
cumprindo sua função social, mas também promovendo a equidade no acesso a cuidados de 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
vws. 

sande. Esta ação esta alinhada as diretrizes do Sistema Único de  Sande  (SUS) que prionitapq-pji 
integralidade do cuidado e a promoção da  sand°  como pilares fundamentais para o 	9.:3ve 
desenvolvimento da sociedade. Assim, a contratação referida se apresenta como uma estratégia 

essencial para garantir o fortalecimento da sande pública e a melhoria da qualidade de vida da 

população de São João do Paraiso g imperativo que essa contratação se concretize, garantindo o 
direito das mulheres ao planejamento familiar seguro e acessivel. 

Data Prevista da Demanda 
r:1  ® 	A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 29 de Outubro 

de 2025.  

PARAÍ 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 

A demanda postulada não se encontra prevista no Plano de Contratações Anual de . A referida 
demanda não foi planejada anteriormente porque envolve fatores que não tinham como ser 
previstos pela Unidade Requisitante,. 

Indicação da Equipe de Planejamento 
BEATRIZ CHAVES MACIEL COORDENADORA DA ATENÇÃO BASICA 

Estudo Técnico Preliminar 
Apos análise preliminar, verificou-se que a presente demanda classifica-se como de baixa 

0 	0 	complexidade e, provavelmente, de pequeno valor, que poderá ser atestada por meio de cotação 
r-c0E5 	de pregos, não se justificando a necessidade de elaboração de estudo técnico prévio. Portanto, 

entendemos possivel, por meio do proprio Termo de Referência, a partir da necessidade existente, 
descrever a solução e demais informações a sua perfeita execução (quantitativos, aspectos 

qualitativos, valores  etc.).  

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

: Item 	 Descrição 	 Unidade 	Quant. ; 
-  

íi  Consulta de Enfermagem em planejamento Reprodutivo com ênfase na inserção do DIU 	unidade 	 50 	; 

REVISÃO DAS CONSULTAS REALIZADAS 	 unidade 	 50 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na  

justificative  da necessidade do presente documento. 

São João do Paraíso - MA, 22 de Outubro de 2025 

, 	 I 	Irs.L.LICL`D  

6EATRIZ CHAVES MACIEL 
COORDENADORA DA ATENÇÃO BÁSICA 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

.404V.o.r$7.7..  
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DESPACHO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS 	 S) 

Ao 

Departamento de Cotação de Pregos 

Prefeitura Municipal de  Ski  João do Paraíso 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE 

MERCADO COM VISTAS AO ESTABELECIMENTO DE PREÇOS DE 

REFERÊNCIA EM ATENDIMENTO AO INCISO IV DO ARTIGO 18 

DA LEI 14.133/2021. 

Prezados, 

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da contratação, acompanhada dos pregos unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, nos termos do inciso IV, artigo 18 

da Lei 14.133/2021, respeitando-se os critérios estabelecidos no Termo de Referência encaminhado junto com 

o Documento de Formalização de Demanda pelo Setor Requisitante. 

0 procedimento de levantamento de pregos de mercado deverá respeitar os critérios do  art.  23 da Lei 

14.133/2021 e no regulamento deste orgão. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

I Item Descrição 	 Unidade 	Cluant. 	R$  Unit. 	R$ Total 	; 

1 	Consulta de Enfermagem em planejamento Reprodutivo com 
unidade 	50 

ánfase na I nsergao do DIU 

REVISÃO DAS CONSULTAS REALIZADAS 

Valor Total 

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao devido 

andamento do Processo 

São João do Paraíso - MA, 23 de Outubro de 2025 

>, vtoLta v''‘  (73( „ri  
\-1  MARISA  ELANNE DAMASCENO DE FRANÇA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N. 005/2025 

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso — MA I  CNRI: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n2  150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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Gmail ILTON RODRIGUES DE SOUSA <cplsjparaiso@gmailcom)  

Fwd:  SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO FISICA 
1 mensagem 

setor de compras sjparaiso <setordecomprassipararaiso@gmail.com> 
Para. ILTON RODRIGUES DE SOUSA <cplsjparaiso@gmail.com>  

      

  

27 de outubro de 2025 as 11:51 

	Forwarded message 	 
De: Dra. Enfa Ana Allia  Alencar Valadares  <integralizamulher@gmail.com> 
Date: sex., 24 de out. de 2025, 21:11 
Subject:  SOLICITAÇÃO  DE  COTAÇÃO  FISICA 
To: <setordecomprassjpararaiso©gmail.com> 

 

FMSJP 

FL. (S) 
N° 
R6bRICA:1/ 

 

Segue em anexo a proposta para a consultas de enfermagem em planejamento reprodutivo com ênfase na inserção e 
revisão do Dispositivo Intrauterino TCu380. 

Ana Julia_-_modelos_de_cotacao_DIU_assinado.pdf 
287K 



MODELO DE PROPOSTA 
PMSjP 

FL(S)  
WV;  

A Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso-MA 	 RÜBRICÁ;LI-
RUA MARCOS SILVA  SIN  CENTRO CEP 65973-000  SAO  JOÃO DO PARAÍSO-MA 

Prezados Senhores, 

Segue cotação de pregos para o objeto: Contratação de EMPRESA para prestação de serviços em 
Consulta de Enfermagem em planejamento Reprodutivo  corn  ênfase na Inserção do DIU para atendimento da 
demanda dos orgaos ligados a Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraiso/MA. 

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de 60 (dias) dias, contados da data de 
abertura das propostas. 

0 prazo para o fornecimento é de 5 (cinco) dias corridos, a contar da data do recebimento da ordem 
de fornecimento. 

Conta para deposito dos pagamentos das faturas: Banco: Banco Brasil Agência: 3625-0 Conta 
corrente: 27590-5 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 12.500,00 

Declaramos que no prego acima cotado estão computadas todas as despesas  corn  materiais, 
Serviços, tributos, impostos, taxas e despesas, seja qual for o seu titulo ou natureza, incluindo, mas não se 
limitando a fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais,  !SS,  despesas de viagem, locomoção, estadia, 
alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, representando a compensação integral pela 
prestação dos serviços. 

Indicamos como Representante Legal, para assinar o Contrato de execução da obra: 

Nome completo: Ana Júlia Alencar Valadares 
Nacionalidade: Brasileira 
Qualificação Profissional: Enfermeira 
Endereço: Rua 57, lote 14, quadra 77, jardim dos ipes II 
FONE: (63)911174-42 

Local e data-  Ara uaina -TO 24/10/2025  

Estado Civil: Solteira 
CPF: 057629413-61 	RG: 104136 

ITEM DESCRIÇÃO 
UND. 

MEDIDA 
QTD. VALOR 

UIT 
MEDIA TOTAL 

1 
Consulta de Enfermagem em planejamento 

Reprodutivo com ênfase na Inserção do DIU 
Unia 50 125,00 6.250,00 

2 REVISÃO DAS CONSULTAS REALIZADAS Unid. 50 125,00 6.250,00 

Documento assinado digitalinerm  

grit JULIAAMICARVAIADARES 
Data:2411012025 21,07,2-0300  
verifique  em httpslivalidar.iti.gov.br  



fri Gmail 
	

ILTON RODRIGUES DE SOUSA <cplsjparaiso@gmaiLcom>  

Fwd:  SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO FISICA 
1 mensagem 

setor de compras sjparaiso <setordecomprassjpararaiso@gmail.com> 
	

27 de outubro de 2025 as 11:50  
Para: ILTON RODRIGUES IDE SOUSA <cplsjparaiso@gmail.com> 

	Forwarded message 	 PMSJP 
De: Victoria  Abreu  <victoriaabreurniranda@grnailmorn> 
Date: sex., 24 de out. de 2025,21:20 	 FL(S) 
Subject: Re:  SOLICITAÇÃO  DE  COTAÇÃO  FISICA 	 WU+ 	,, 
To:  setor  de  compras  sjparaiso <setordecomprassjpararaiso@gmail.com> 	 Rd bWIC,AV 

Em anexo. 

Em  sex.,  24 de  out.  de 2025 as 14:35, setor de compras sjparaiso <setordecomprassjpararaiso@gmail.com> escreveu: 
Boa Tarde! 
Venho por meio deste solicitar-lhe o A proposta de pregos referente a processo de aquisição em andamento para atender 
as demandas ligadas a secretaria de saúde. 

, Segue em  link  o documento com as informações acerca dos quantitativos e especificações dos produtos a serem cotados. 
: Certo de que seremos atendidos, expressamos os nossos sinceros agradecimentos. 

• Atenciosamente, 
• SETOR DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA 

modelos_de_cotacao_DIU_doc_at victoria_assinado.pdf 
179K 
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RJbR1CA.0  

MODELO DE PROPOSTA 

A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso-MA 
RUA MARCOS SILVA S/N CENTRO CEP 65973-000  SAO  JOAO DO PARAISO-MA 

Prezados Senhores, 

Segue cotação de pregos para o objeto: Contratação de EMPRESA para prestação de serviços 
em Consulta de Enfermagem em planejamento Reprodutivo com ênfase na Inserção do DiU para 
atendimento da demanda dos órgãos ligados a Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA. 

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de 60 (dias) dias, contados da data de 
abertura das propostas. 

O prazo para o fornecimento é de 5 (cinco) dias corridos, a contar da data do recebimento da 
ordem de fornecimento. 

Conta para depósito dos pagamentos das faturas: Banco: NuBank Agência: 001 Conta 
corrente: 37101316-5 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 16.250,00. 

Declaramos que no prego acima cotado estão computadas todas as despesas com materiais, 
Serviços, tributos, impostos, taxas e despesas, seja qual for o seu titulo ou natureza, incluindo, mas não 
se limitando a, fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, ISS, despesas de viagem, locomoção, 
estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, representando a compensação 
integral pela prestação dos serviços. 

Indicamos como Representante Legal, para assinar o Contrato de execução da obra: 

Nome completo:  Victoria  de Abreu Miranda 
Nacionalidade: Brasileira 
Qualificação Profissional: Enfermeira 
Endereço: Rua 02, quadra 15, lote 09, setor patrocinio. 
FONE: 63992447134 

Local  e data: Araquaina, 24/10/2025  

Estado Civil: Solteira 
CPF: 016.905.561-29 	Ra 1319963 

ITEM DESCRIÇÃO  
UND 

MLA 
VALOR 

UNFIT  
MEDIA MEDIA TOTAL 

1 
Consulta de Enfermagem em planejamento 

Reprodutivo com ênfase na Inserção do DIU 
Unid. 50 160 8.000,00 

2 REVISÃO DAS CONSULTAS REALIZADAS Unid. 50 160 8.000,00 

Documento assinado dieitalmente 

VICTORMABREU DE  AMANDA  

yerifiqueem  hetprtjualidareti.Dov.br 
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Fwd:  SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO FISICA 
2 mensagens  

ILTON RODRIGUES DE SOUSA <cplsjparaiso@gmall.com=  

setor de compras sjparaiso <setordecomprassjpararaiso@gmail.com> 
Para: ILTON RODRIGUES DE SOUSA <cplsjparaiso@gmail.com>  

	Forwarded message 	 
De: Victoria  Abreu  <victoriaabreumiranda@gmail.com> 
Date: sex., 24 de out. de 2025, 21:20 
Subject: Re:  SOLICITAÇÃO  DE  COTAÇÃO  FISICA 
To:  setor  de  compras  sjparaiso <setordecomprassjpararaiso©gmail.com>  

27 de outubro de 2025 as 11:5( 

pmsJP 

F:L.(s) 
N° 
ROBRI'AV  

Em anexo. 

Em  sex.,  24 de  out.  de 2025 as 14:35, setor de compras sjparaiso <setordecomprassjpararaiso@gmaii,com> escreveu: 
Boa Tarde! 
Venho por meio deste solicitar-lhe o A proposta de preços referente a processo de aquisição em andamento para atender 
as demandas ligadas a secretaria de saúde. 

Segue em  link  0 documento com as informações acerca dos quantitativos e especificações dos produtos a serem cotados. 
Certo de que seremos atendidos, expressamos os nossos sinceros agradecimentos. 

• Atenciosamente, 
SETOR DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO/MA 

modelos_de_cotacao_DIU_doc_at victoria_assinado.pdf 
ti 179K  

.......... y 

setor de compras sjparaiso <setordecomprassjpararaiso@gmail.com> 
Para: ILTON RODRIGUES DE SOUSA <cplsjparaiso@gmail.com>  

	Forwarded message 	 
De: fernando  gomes  <fernandogome99@gmaitcom> 
Date: seg., 27 de out. de 2025 as 17:44 
Subject: Re:  SOLICITAÇÃO  DE  COTAÇÃO  FISICA 
To:  setor  de  compras  sjparaiso <setordecomprassjpararaiso@gmail.com> 
Cc: <integralizarnulhetgmail.com>, <viotoriaabreumiranda@gmail.com> 

Segue em anexo o solicitado!!! 
[Texto dos mensagens anteriores  °coital  

-- 	„_  	 n  modelos de cotação DIU fernando.pdf 
150K 

28 de outubro de 2025 as 09:29 



MODELO DE PROPOSTA 

A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso-MA 
RUA MARCOS SILVA S/N CENTRO CEP 65973-000  SAO  JOAO DO PARAISO-MA 

003i)  

viAs) 
n°10-- Ktf 

Prezados Senhores, 

Segue cotação de pregos para o objeto: Contratação de EMPRESA para prestação de serviços 
em Consulta de Enfermagem em planejamento Reprodutivo com ênfase na Inserção do DiU para 
atendimento da demanda dos órgãos ligados 6 Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA. 

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de 60 (dias) dias, contados da data de 
abertura das propostas. 

0 prazo para o fornecimento é de 5 (cinco) dias corridos, a contar da data do recebimento da 
ordem de fornecimento. 

Conta para deposito dos pagamentos das faturas: Banco: Banco Bradesco Agência: 3291 
Conta corrente: 116495-3 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 15.210,00 

Declaramos que no  prep()  acima cotado estão computadas todas as despesas com materiais, 
Serviços, tributos, impostos, taxas e despesas, seja qual for o seu titulo ou natureza, incluindo, mas não 
se limitando a, fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, ISS, despesas de viagem, locomoção, 
estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, representando a compensação 
integral pela prestação dos serviços. 

Indicamos como Representante Legal, para assinar o Contrato de execução da obra: 

Nome completo: Fernando Gomes da Silva 
Nacionalidade: Braseileiro 	 Estado Civil: Solteiro 
Qualificação Profissional: Enfermeiro 	CPF: 60926012304 	RG: 037911872009-3 
Endereço: Rua 07, n 72, casa 2, qd 93,  It  36, centro 
FONE: (99)98192-8007 

Local e data: Ara uaina — TO 24/10/2025 

ITEM DESCRIÇÃO 
UND 

MEDIDA  
QTD 

VALOR 
UNIT  

MEDIA TOTAL 

1 
Consulta de Enfermagem em planejamento 
Reprodutivo com ênfase na Inserg5o do  Dill  

Unid. 50 150,00 7.500,00 

2 REVISÃO DAS CONSULTAS REALIZADAS Unid. 50 150,00 7.500,00 



R$ 	8.000,00,1 R$ 150,00; R$ 	7.500,00 R$ 145,00; R$ 7.250,00 

R$_13.2_0_0,0SLRL
,150,00 RS_L.5_00,00i 

 _
RS  2_4_5_,0011$7.25__0,00 

R$ 16.000 00 	 R$ 15.000 00 s 	 R$ 14 500 00 

— 
ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

ANA  JULIA 	 VICTORIA  DE ABREU 	FERNANDO GOMES 	 MEDIA 

Item 	 Descrigão  

	

Unidade  Quant 	Un 

	

. 	R$ 	it. 	R$ Total 	R$ Unit. ! 	R$ Total 	Unit. 1 	R$ Total 	s R$ Unit 	R$ Total  

Consulta de Enfermagem em pia 
Reprodutivo com ênfase na Inserg5o do DIU 

REVISÃO DAS CONSULTAS REALIZADAS 
— 

Valor Total 

R$ 125,001 R$ 6250,001 R$ 160,00 

R$ 125 00; R$ 6.250,001 R$ 160,00 
„, 

R$ 12.500,00 

nejamento, unidade ; 50 

unidade ; 50 

/7  

SETOR DE COMPRAS  



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PARAÍSIS 

DESPACHO DE COTAÇÃO DO ETP 

Prezado(a)  
MARISA  ELANNE DAMASCENO DE FRANÇA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

I5NTSJP -. 

f:LkS) 

RübRiCA:L.,  

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Levantamento Prévio de Valor de Mercado, com 

finalidade de verificação de viabilidade econômica da solução previamente escolhida em estudo técnico 

elaborado e acostado aos autos deste procedimento, informo que todas as solicitações foram devidamente 

atendidas. 

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu  art.  23, § 1°, que dispõe sobre o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de 

serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os procedimento de pesquisa de pregos 

foram realizados na seguinte conformidade: 

FONTES UTILIZADAS  (Art.  23, §12, Lei 14.133/21) 

   

X  

I - composição de custos unitários menores ou iguais a mediana do item correspondente no 

Painel para Consulta de Preços ou no Banco de Preços em Saúde disponíveis no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP); 

II - Contratações Similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 

período de 1 (um) ano anterior a data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 

registro de pregos, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

Ill - utilização de dados de pesquisa publicada em Midia Especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de 

domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;  

IV - Pesquisa Direta com no mínimo 3 (três) Fornecedores, mediante solicitação formal de 

cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 

tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 

divulgação do edital; 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES: 

Garantia de Competitividade e Transparência: A pesquisa com no mínimo três fornecedores visa garantir que o processo 

de aquisição seja competitivo, possibilitando a comparação de preços, condições e qualidade de diferentes fornecedores. 

Isso assegura que a Administração Pública obtenha a melhor proposta, atendendo aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, que  Sao  fundamentais nas compras públicas.  

Justificative  da Escolha dos Fornecedores: A exigência de que a justificativa da escolha dos fornecedores seja 

apresentada serve para assegurar que a seleção dos fornecedores seja feita de maneira transparente e com base em 

critérios objetivos. A justificativa evita a possibilidade de favorecimento ou de seleção arbitrária de fornecedores, 
garantindo a isonomia e a seleção da melhor proposta disponível. 

Orçamentos Válidos e Atualizados: A exigência de que os orçamentos não sejam obtidos com mais de seis meses de 
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antecedência da data de divulgação do edital visa garantir que os preços cotados estejam atualizados e refletem as! 

condições reais do mercado. Isso previne que orçamentos desatualizados possam prejudicar a precisão do processo 

licitatório, já que o mercado pode ter sofrido variações significativas durante esse período. 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 

_ 	. 
0 valor previamente estimado da presente contratação esta compatível com os valores praticados pelo 

mercado, considerados as fontes pesquisadas e as quantidades a serem contratadas, na seguinte conformidade: 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Descriça-o 	 ' Unidade 	Quant 	R$  Unit 	R$ Total 

Consulta de Enfermagem em planejamento Reprodutivo com 

	

unidade 	50 	R$ 125,00 	R$ 6.250,00 • 
ênfase na Inserção do DIU 

QUANTIDADES POR ORGA.0 PARTICIPANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE I Quantidade: 50,00 I Valor Total R$ 6.250,00 

REVISÃO DAS CONSULTAS REALIZADAS 	 unidade 	• 	50 	R$ 125,00 	R$ 6.250,00  

2 	QUANTIDADES POR DRGA-0 PARTICIPANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE I  Quantidade: 50,00 I Valor Total R$ 6.250,00 

Valor Total 	 11$ 12.500,00 

Diante do exposto, atesto para os devidos fins a veracidade das informações apresentadas nas cotações 

em anexo. 

São  Joao  do Paraíso - MA, 28 de Outubro de 2025 

, 

• „j,,, ?... 	 i 	cif  

Vito!:  Albuquerque de Sousa Trindade 

Agente Administrativo 

PARAÍSO 

Item  
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SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
, 

Ao 

Departamento de Contabilidade 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA E RUBRICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOA FÍSICA EM CONSULTA DE 

ENFERMAGEM EM PLANEJAMENTO REPRODUTIVO COM 

ÊNFASE NA INSERÇÃO DO DIU PARA ATENDIMENTO DA 

DEMANDA DOS ÓRGÃOS LIGADOS ;8, PREFEITURA MUNICIPAL 

DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA. 

Senhor Contador, 

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária, 

bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO 

ADMINISTRATIVO ne 112/2025, cujo objeto é prestação de serviços de pessoa física em Consulta de 

Enfermagem em planejamento Reprodutivo com ênfase na Inserção do DIU para atendimento da demanda dos 

órgãos ligados a Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso/MA. 

0 valor total estimado da presente demanda é de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais). 

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos 

votos de elevado apreço. 

São  Joao  do Paraíso - MA, 28 de Outubro de 2025  

MARISA  ELANNE DAMASCENO DE FRANÇA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N. 005/2025 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO aoLooSt. 

PARAISc: 

INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A(o) Excelentíssimo(a) Senhor(a)  
MARISA  ELANNE DAMASCENO DE FRANÇA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

14.° P¡scfN• 
çtsc'  

ASSUNTO: 	INFORMAÇÃO 	DE 	DISPONIBILIDADE 
ORÇAMENTARIA E RUBRICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PESSOA FÍSICA EM CONSULTA DE ENFERMAGEM EM 

PLANEJAMENTO REPRODUTIVO COM ÊNFASE NA INSERÇÃO 

DO DiU PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA DOS ÓRGÃOS 
LIGADOS A PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO 
PARAÍSO/MÁ. 

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, que revendo a 

Lei Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, verificou-se que há programa, classificação e 

disponibilidade orçamentaria necessária e suficiente para prestação de serviços de pessoa física em Consulta 

de Enfermagem em planejamento Reprodutivo com ênfase na Inserção do DIU para atendimento da demanda 

dos órgãos ligados á Prefeitura Municipal de São João do Paralso/MA, objeto do Processo Administrativo n°  

112/2025, podendo ainda, se for o caso, ser o saldo orçamentário suplementado, sob a seguinte rubrica: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
UNIDADE:01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
CLASS.  PROGRAMATICA:10.301.0210.2031.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
NATUREZA DA DESPESA:3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA FISICA 

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante.. 

São João do Paraíso - MA, 28 de Outubro de 2025 

MARCOS RIBEIRO C ELHO 
CONTADOR GERAL 

147/2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA 

PA 

f)MSJP 

FL(S) 

RtibRiCiA. 

Na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Detalhamento das 

Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente despesa, 

cujo objeto é prestação de serviços de pessoa física em Consulta de Enfermagem em planejamento Reprodutivo 

com ênfase na Inserção do DIU para atendimento da demanda dos órgãos ligados à Prefeitura Municipal de São 

João do Paraiso/MA, no valor R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), tem adequação orçamentária e 

financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do  art.  16, inciso II, da Lei Complementar n2 101/2000. 

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar n2  101/2000, 

especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois esta abrangida pelos créditos genéricos, de forma que 

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

ultrapassam os limites estabelecidos para o presente exercício financeiro. 

São João do Paraíso - MA, 28 de Outubro de 2025 

f 	
OS)" 	  

MARISA  ELANNE DAMASCENO DE FRANÇA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N. 005/2025 
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R$ Unit. 	R$ Total 
	f 

R$ 125,00 : R$ 6.250,00  i  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
irs(ii."41 

F-'114Sjp 

PL.?) 
W •ts 

DO OBJETO 

1.1. 0 presente Termo de Referência visa prestação de serviços de pessoa física em Consulta de 

Enfermagem em planejamento Reprodutivo com ênfase na Inserção do DIU para atendimento da 
demanda dos órgãos ligados 5 Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA, conforme tabela, 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. 0 objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior 5 cumprir as finalidades as quais 

se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei  rig  
14.133, de 2021. 

2. 	ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

2.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) conforme 
custos 
	

unitários 	 descritos 	 na 	 tabela 	 abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO _ 
Item 	 Descrição 	 Unidade 	Quant. 

Consulta de Enfermagem em planejamento Reprodutivo  corn 	
unidade 	50 

1 
ênfase na Inserção do DIU 

QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  I  Quantidade: 50,00  I  Valor Total  R$ 6.250,00 

REVISÃO DAS CONSULTAS REALIZADAS 	 unidade 	50 

2 	QUANTIDADES POR  ()ROAD  PARTICIPANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE I  Quantidade: 50,00 Valor Total R$ 6.250,00 

Valor Total 

R$ 125,00 	12$ 6.250,00 ' 

R$ 12.500,00  I 

3. 	DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A prestação de serviços de Consulta de Enfermagem em planejamento reprodutivo, com ênfase na 

inserção do Dispositivo Intrauterino (DIU), é fundamental para atender à demanda crescente por 

atendimento especializado na  area  da saúde reprodutiva no município de São João do Paraíso/MA. 

A Secretaria Municipal de Saúde reconhece a importância de disponibilizar opções de planejamento 
familiar efetivas e acessíveis, entendendo que o controle da natalidade e o acesso a métodos 

contraceptivos adequados são essenciais para promover a saúde das mulheres e garantir sua 

autonomia e dignidade. 

0 objetivo da contratação de uma Enfermeira especializada é fornecer consultas de enfermagem 

qualificada, com foco especifico na inserção do DIU. Tal medida visa não apenas suprir a falta de 
profissionais capacitados na  area,  mas também proporcionar um atendimento seguro e eficaz 5 
população. A inserção do DIU tem se mostrado uma alternativa importante no planejamento 
familiar, pois oferece um método contraceptivo de longa duração e alta eficácia, contribuindo para 
a redução das taxas de gestação indesejada e promovendo o bem-estar das mulheres. 
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A necessidade desta contratação se torna evidente diante da atual escassez de profissionais 
habilitados a realizar esse procedimento no município. A ausência de atendimento especializado 

pode resultar em dificuldades para as mulheres que buscam soluções adequadas para o 

planejamento familiar, levando a consequências sociais e de saúde pública indesejadas. Caso não 

seja realizada a contratação deste serviço, é esperado um aumento da demanda por procedimentos 

obstétricos e ginecológicos emergenciais, gerando uma sobrecarga no sistema de saúde local e 
comprometendo a qualidade do atendimento prestado. 

Além disso, a relevância dessa contratação para o interesse público é inegável. Ao garantir o acesso 

a serviços de saúde reprodutiva, a Secretaria Municipal de Saúde estará não apenas cumprindo sua 
função social, mas também promovendo a equidade no acesso a cuidados de saúde. Esta ação esta 
alinhada as diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) que prioriza a integralidade do cuidado e a 

promoção da saúde como pilares fundamentais para o desenvolvimento da sociedade. Assim, a 

contratação referida se apresenta como uma estratégia essencial para garantir o fortalecimento da 
saúde pública e a melhoria da qualidade de vida da população de São João do Paraíso. É imperativo 

que essa contratação se concretize, garantindo o direito das mulheres ao planejamento familiar 

seguro e acessível. 

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em 

Tópico especifico deste Termo de Referência. 

4. 	DO ALINHAMENTO COM 0 PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A demanda postulada não se encontra prevista no Plano de Contratações Anual. A referida 

demanda não foi planejada anteriormente porque envolve fatores que não tinham como ser 
previstos pela Unidade Requisitante, como. 

S. 	DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

produto encontra-se pormenorizada em tópico especifico deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

	

6.1. 	Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos, 

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico 
especifico deste Termo de Referência. 

7. DAS AMOSTRAS 

	

7.1. 	Para a presente contratação não  sera  obrigatária a apresentação de amostras por parte da licitante 

vencedora. 

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA 
8.1. 	Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação. 

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

	

9.1. 	Não haverá exigência da garantia da contrataao dos artigos 96 e seguintes da Lei n2 14.132, de 

2021. 

10. PARA  EFEITOS DE HABILITAÇÃO OES 	slut:  
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10.1. Dentro DA regulamentação, temos, então, no  art.  29, da IN SEGES n2  116/2021, a definição do que 
seja pessoa física, para fins de licitação: 
10.2  "Art.  2° Para efeito desta Instrução Normativa, considera-se pessoa física todo o trabalhador 
autônomo, sem qualquer vinculo de subordinação para fins de execução do objeto da contratação 

pública, incluindo os profissionais liberais não enquadrados como sociedade empresária ou empresário 

individual, nos termos das legislações especificas, que participa ou manifesta a intenção de participar de 

processo de contratação pública, sendo equiparado a fornecedor ou ao prestador de serviço que, em 
atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta."  

10.3 Seguindo na normatização, a IN SEGES n2  116/2021 traz, em seu  art.  59. 
10.4  Art.  52 aviso de contratação direta devera conter, dentre outras cláusulas: 

10.5 I - exigência de certidões ou atestados de qualificação técnica, quando couber, expedidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter as pessoas físicas fornecido os 
materiais ou prestado os serviços compatíveis com o objeto da licitação; 

10.6 II - apresentação pelo adjudicatário dos seguintes documentos, no mínimo: 

a) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 

domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

11.1. 0 prazo de vigência da contratação é até 31/12/2025 contados do inicio da vigência que consta 
descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1 0 fornecedor  sera  selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO 

DIRETA], na modalidade DISPENSA, com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO] . 

Forma de execução 

12.2 	0 serviço objeto  sera  [INTEGRAL. 

13. PROPOSTA DE PREÇOS 

13.1. 	Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os 

resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou 
obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos 

que incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado; 

13.2 A proposta de prego deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, 

quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por 
extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de 

execução 	 dos 	 serviços.. 

Zan°  
PARAÍSO  
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14. 	EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

_ 
15,  PARA EFEITOS DE HABILITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

p9s3P 
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PA nAla 

	

15.1. 	Dentro DA regulamentação, temos, então, no  art.  22, da IN SEGES n2  
116/2021, a definição do que seja pessoa fisica, para fins de licitação: 

	

152. 	"Art.  22  Para efeito desta Instrução Normativa, considera-se pessoa fisica todo 

o trabalhador autônomo, sem qualquer vinculo de subordinação para fins de 

execução do objeto da contratação pública, incluindo os profissionais liberais 

não enquadrados como sociedade empresária ou empresário individual, nos 

termos das legislações especificas, que participa ou manifesta a intenção de 

participar de processo de contratação pública, sendo equiparado a fornecedor 

ou ao prestador de serviço que, em atendimento à solicitação da 

Administração, oferece proposta." 

Seguindo na normatização, a IN SEGES n2 116/2021 traz, em seu  art.  52. 

15.3. Art. 52  aviso de contratação direta deverá conter, dentre outras cláusulas: 

15.4. I - exigência de certidões ou atestados de qualificação técnica, quando 

couber, expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 
comprovem ter as pessoas físicas fornecido os materiais ou prestado os 

serviços compatíveis com o objeto da licitação; 

15.5. 

mínimo: 

II - apresentação pelo adjudicatário dos seguintes documentos, no 

a) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal 
do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

16. 	MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução 

16.1. 	A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

16.2 	Inicio da execução do objeto: em até 02 dias depois da assinatura 

do contrato ou da emissão da ordem de serviço, 

Local e Horário da Prestação dos Serviços 

16.3. Os serviços serão prestados nos seguintes endereços quando solicitados (no hospital 

Joca Chaves ou onde a secretaria ordenar dentro da zona urbana) e horário(s) [das 

07:30 	as 	17:00.] 	com 	intervalo 	de 	01:00hs 	de 	almoço. 

Materiais a serem disponibilizados 
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16.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada devera disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, nas quantidades estimadas e 
qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

Especificação da garantia do serviço  (art.  40, §12, inciso Ill, da Lei n° 14.133, de 2021) 

	

16.5. 	0 prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n2  8.078, 
de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

17. 	MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

	

17.1. 	0 contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nc? 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

	

17.2. 	Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução  sera  prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila. 

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na 
sua proposta comercial. 

	

17.4. 	0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providencias que devam ser cumpridas de imediato. 

	

17.5. 	Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

	

17.6. 	A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n2  14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

Fiscalização Técnica 

	

17.7. 	0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administra0o 

17.7.1. 	0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de 
gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 

execução do contrato, com a descrição do que for necessario 
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para a regularização das faltas oi.f.dos defeitos observados.  (art.  
117, §12  da Lei n2  14.133, de 2021). 

	

17.7.2. 	Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal 

técnico do contrato emitirá notificações para a correção da 

execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

	

17.7.3. 	0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, 
em tempo habil, a situação que demandar decisão ou adoção 

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

	

17.7.4. 	No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução 

do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato 

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

	

17.7.5. 	0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, 
em tempo habil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas a renovação tempestiva ou 
prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

17.8. 	0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos cornprobatórios pertinentes, caso necessario. 

17.8.1. 	Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o 

fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabiveis, quando ultrapassar a sua 

competência; 

Gestor do Contrato 

17.9. 	0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no historico 

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas a verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

17.10. 	0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 
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17.11. 	0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento dadespesa no relatório de 
riscos eventuais. 

17.12. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 

	

17.13. 	0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou 
pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

	

17.14. 	O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

17.15. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

	

18.1. 	As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

especificos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de São João do 
Paraíso deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

UNIDADE:01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
CLASS,  PROGRAMATICA:10.301.0210.2031.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
NATUREZA DA DESPESA:3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA 

18.2. 	A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou 

execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta. 
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19.2. 	0 objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisorio, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituido no prazo de 5 (cinco) dias titeis, a 

contar da notificação da contratada, as suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

	

19.3. 	0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração,  epos  a verificação da qualidade e quantidade executados e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

	

19.4. 	0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das  exigencies  contratuais. 

	

19.5. 	No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o tear do  art.  143 da Lei n9  14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

19.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não  sera  
computado para os fins do recebimento definitivo. 

	

19.7. 	0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

20. 	DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

	

20.1. 	Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por 

igual período. 

	

20.2. 	Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 

e essenciais do documento, tais como: 

20.2.1. 	o prazo de validade; 

20.2.2. 	a data da emissão; 

20.2.3. 	os dados do contrato e do órgão contratante; 

20.2.4. 	o período respectivo de execução do contrato; 

20.2.5. 	o valor a pagar, e 
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20.2.6. 	eventual destaque do valor de retenções tributarias cabíveis. 

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstancia que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apos a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

	

20.4. 	A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal 

do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município 
(divida ativa e tributos), nos termos do  art.  68 da Lei n2  14.133, de 2021. 

	

20.5. 	Constatando-se situação de irregularidade do contratado,  sera  providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias ateis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

	

20.6. 	Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

	

20.7. 	Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
ao contratado a ampla defesa. 

20.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

fiscal. 

	

20.9. 	0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme item anterior. 

	

20.10. 	0 pagamento  sera  realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

	

20.11. 	Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

	

20.12. 	Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

	

20.12.1. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

21. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n2  123, de 

2006, não sofrera a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
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No entanto, o pagamento ficará condicionado á apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

São João do Paraíso - MA, 28 de Outubro de 2025  

?:Vat-\ii  
hEAYRIZ CHAVES ACTEC 

COORDENADORA DA ATENÇÃO  BASICA 
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TERMO DE AUTUAÇÃO 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO - DISPENSA SEM DISPUTA 

No uso de minhas atribuições, em 28 de Outubro de 2025, autuo o presente Processo de Contratação 

na modalidade Dispensa sem Disputa, sob o número 21/2025, originário do Processo Administrativo ro2 

112/2025, que tem por finalidade prestação de serviços de pessoa física em Consulta de Enfermagem em 

planejamento Reprodutivo com ênfase na Inserção do DIU para atendimento da demanda dos órgãos ligados à 

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraiso/MA, com valor total estimado em R$ 12.500,00 (doze mil e 

quinhentos reais), e para constar, lavro e assino o presente Termo de Autuação. 

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO 

N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 112/2025  

Ng  PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 21/2025 

MODALIDADE: DISPENSA SEM DISPUTA 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOA FÍSICA EM CONSULTA DE 

ENFERMAGEM EM PLANEJAMENTO REPRODUTIVO COM ÊNFASE NA 

INSERÇÃO DO DIU PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA DOS ÓRGÃOS 

LIGADOS A1 /4  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA 

VALOR ESTIMADO: R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) 

FUNDAMENTAÇÃO: Lei 14.133/2021,  Art.  75, II - Dispensa em Razão de Valor para Serviços 

e Compras 

São João do Paraíso - MA, 28 de Outubro de 2025 

L-kuctr,  
u/  MARISA  ELANNE DAMASCENO DE FRAkA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N. 005/2025 
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ngelus 
Assistência 
Especializada 

SeÚde 

CERTIFICADO DE CONCLUSÃO 

Concedemos este certificado a 

Ana Jtilia Alencar Valadares, inscrita no CPF sob o n° 
057.629.413-61, concluiu com êxito o curso presencial: Consulta de 
Enfermagem no Planejamento Reprodutivo com Inserção, Revisão e 
Remo* de Dispositivo Intrauterino (DIU), com carga horária total 
de 70h, conforme Resolução 690/22 do Conselho Federal de 
Enfermagem. 

Recife, 05 de fevereiro de 2025. 

EDGARD 
LEONARDO NERY 
MEIRA 
LIMA:00216455405 

Assinado de forma 
digital por EDGARD 
LEONARDO NERY MEIFtA 
LIMA:00216455405 
Dados: 2025.02.05 
20:48:48 -03400'  

Edgard Leonardo 

CED/ingelusSaide 



CONTEÚDO ABORDADO 

/Direitos sexuais e reprodutivos, autonomia sexual e reprodutiva; 

/Epidemiologia saúde sexual e reprodutiva; 	 Asr, Cincir;  Angelus  Sat:tCe 
/Métodos contraceptivos hormonais; 

/Contracepção de emergência; 

/Métodos contraceptivos cirúrgicos; 

/Métodos contraceptivos comportamentais; 

/Métodos contraceptivos de barreira; 

/Legislação, atuação do enfermeiro no planejamento reprodutivo; 

-23:zor.  /Diferenciação entre os tipos de DIU; 
23-c. 

/Técnica de inserção de DIU no pós-parto e pós-abortamento; 

/Técnica de inserção de DIU no contexto ambulatorial; 

/Simulação realística da inserção de DIU ambulatorial, pós-parto imediato e pós-abortamento; 

/Empreendedorismo no planejamento reprodutivo. 

/Pratica supervisionada de inserções: 20 (vinte)  Dills.  

EDGARD 	 Assinado de forma digital 
por EDGARD LEONARDO 

LEONARDO NERY NERY MEIRA 

MEIRA 	 LIMA:00216455405 

LIMA:00216455405 Dados: 2025.02.05 

• °N19:08 -03'00' 
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CERTIDÃO NEGATIVA 

 

Validade: 18/01/2026 

Número da Certidão: 20251700288564 

0 presidente do GOREN TO CERTIFICA para os devidos fins, que ANA JÚLIA ALENCAR 
VALADARES, CPF: 057.629.413-61 possui inscrição(ties) profissional(is) neste Conselho 
Regional na(s) seguinte(s) categoria(s): 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM inscrição n.° 1483475-TE (CANCELADO A PEDIDO), desde 06 
/03/2023. Inscrito com DIPLOMA/CERTIFICADO. Nii0 CONSTAM pendências em seu nome,  
relatives  às anuidades devidas ao COREN TO. 

ENFERMEIRO inscrição n.° 758329-ENF (ATIVO), desde 24/02/2025. Inscrito com DIPLOMA 
/CERTIFICADO. NA° CONSTAM pendências em seu nome, relativas às anuidades devidas 
ao GOREN TO. 

0 profissional de enfermagem ANA JÚLIA ALENCAR VALADARES, CPF 057.629.413-61 está 
QUITE com as obrigações eleitorais e NÃO CONSTAM condenações transitadas em 
julgado em Processo Ético até a presente data. 

Essa certidão pode ser apresentada aos Conselhos Regionais de Enfermagem para solicitação 
de quaisquer serviços que exijam a apresentação de certidão referente a situação inscricional. 

Esta certidão negativa é expedida gratuitamente. 
Sua autenticidade poderá ser verificada utilizando o Código  OR  ou acossando a página do SIGEN do 
Conselho Federal de Enfermagem, no endereço: 

https://sigen.cofen.gov.bdverificar-certidao  

Certidão emitida em 20/10/2025 As 18:07:50 
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A Reitora do UNITPAC - CENTRO UNIVERSITÁRIO TOCANTINENSE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS no 

uso de suas atribuições e tendo em vista a conclusão do curso de ENFERMAGEM, na data 

de 08 de dezembro de 2022 e a colação de grau em 16 de janeiro de 2023, confere o titulo de Bacharela a 

ANA ifiLIA ALENCAR VALADARES 

de nacionalidade Brasileira, natural do Estado do  Maranhao,  nascida em 14 de julho de 2000, 

portadora da Cédula de Identidade 1406136,SSP/TO 

e outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais. 

-Ps.< 
g 1.)if 

•(1/2  62Cnixo a ctiik 	 VG- 

Araguaina - TO, 03 de fevereiro de 2023. 



MIN0STERIO DA EDUCAÇÃO 

ITFMO -INST. TOCANTINENSE PRESIDENTE  ANTONIO  CARLOS LIDA 
- 

UNITPAC 
CNPJ: 02811900000198 

- I 	Enderego: Avenida Fiedilfie,  ratter*: Nee,  AregJaIne - TO 
Credendarnemo Portaria 	27/03,2017. DOU de 2S/03/2017,  Seger)  1. p 15. 

- - 

!Diploma registrado se° n.°4253, Lego Volume G- V. Fls. 83, em 03/02/2023,  
'pot  delegeo0o de competência do Ministério da Educaggo, rios termos da Lei 
n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996. e do Decreto n°9.235, de 15 de 
'dezembro de 2017. 
'ftroces'  So  n°: 04202222016201 

Cede Cristina Madeira De Nevado - Reitora 
Aragualna - TO, 03 de fevereiro de 2023 

Reconhecimento de Curso 

Nome.do Curso: ENFERMAGEM. 
Renovação de ReconhecimentoPortaria n.° 109, de 04/02/2021. 
publicada no DOU de 05/02/2021, Seção 1, p.56. 
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Milner()  da Certidão 
7245345 

El 
Validador 

09685948008089950060185286569511  

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DA FAZENDA 
SUPERINTENDENCIA DE GESTÃO TRIBUTARIA 
DIRETORIA DE GESTÃO DE CREDITOS FISCAIS 
COORDENADORIA DA DIVIDA ATIVA  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO - PESSOA FISICA 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE: 
NOME: 
CPF: 	057.629.413-61 

ENDEREÇO: 

MUNICÍPIO: - 

FINALIDADE: 
CADASTRO 

HISTÓRICO: 
NAO CONSTA DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA 

Fundamentação Legal - 	Arts.  65,66 e 67 da Lei 1288, de 28 de Dezembro de 2001. Fica ressalvado o direito 

de a Fazenda Pública Estadual, inscrever e cobrar qualquer divida de responsabilidade do contribuinte acima, 

que vier a ser apurada. 

Validade - 0 prazo de validade da certidão é de trinta dias contado da data da sua emissão. 

A autenticidade desta Certidão devera ser confirmada via  Internet,  no endereço 	http://www.to.gov.brisefaz  

A Certidão expedida com erro, dolo, simulação ou fraude, responsabiliza, pessoalmente , o servidor que a expediu, 

pelo crédito tributário, assegurando o direito de regresso. 

Data Emissão: Terça-feira, 28 de outubro de 2025 - 0911 47m 52s 	 Emitida Via  INTERNET  

Atenção: 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Esta certidão está vinculada ao número do CPF, CNPJ ou Inscrição Estadual. 

Esta Certidão foi emitida no  site  da Secretaria da Fazenda do Estado do Tocantins http:// www.to.gov.brisefaz  



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Ai DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ANA  JULIA  ALENCAR VALADARES 
CPF: 057.629.413-61 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto A 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere A situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada A verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida As 09:49:38 do dia 28/10/2025 <hora e data de Brasília>. 
Valida até 26/04/2026. 
Código de controle da certidão: C323.13749.D733.46C6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



— DADOS DO CONTRIBUINTE 

  

 

SUJEITO PASSIVO: 320247 - ANA  JULIA  ALENCAR VALADARES 

VVAS 
ENDEREÇO DO CONTRIBUINTE: 24 N2  0092, SETOR OESTE, ARAGUAINA / TO, CEP 7781644ff?) - p, 

CPF/CNPJ: 057.629.413-61 

— CERTIDÃO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A Fazenda Pública Municipal, atendendo requerimento do contribuinte acima identificado, 
CERTIFICA que, revendo seus arquivos, até a presente data EXISTINDOpendências com exigibilidade 
suspensa, cuja responsabilidade tributaria e/ou fiscal e ao mesmo atribuida. 

Ressalva-se a Fazenda Publica no direito de constituir novos créditos cuja responsabilidade 
possa ser igualmente atribuida ao contribuinte acima identificado e que, porventura, venham a ser 
apurados posteriormente A. emissão da presente certidão, ressalvando-se, mais, no direito de consolidar a 
inscrição municipal acima epigrafada os débitos porventura vinculados a outras inscrições municipais, em 
decorrência da não atualização dos dados cadastrais. 

Por ser verdade, firma o presente CERTIDA0 para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

ORCode 

PREFEITURA 

ARAGUANA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAINA 
CIDADE QUE  NAG  PARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
TRIBUTARIOS MUNICIPAL DE CONTRIBUINTE 

CERTIDÃO NÚMERO: 436113 

Terça-feira, 28 de Outubro de 2025. 

SEGURANÇA: 

VALIDADE ATE: Segunda-feira, 26 de Janeiro de 2026 (90 dias). 
EMITIDA: Terça-feira, 28 de Outubro de 2025 as 12:22:54 
Código de Validação: 11753436113 

Certidão emitida gratuitamente. 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A validade deste documento fica condicionada A verificação de sua autenticidade 

IMPRESSÃO: SSEEPEOSONLINET 

1.0 - W. G. S. 06106/2013 

Pag. 1 del 



PODER JOIDICIARI  
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ANA  JULIA  ALENCAR VALADARES 
CPF: 057.629.413-61 
Certidão n': 64783611/2025 
Expedição: 30/10/2025, As 10:21:16 
Validade: 28/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ANA  JULIA  ALENCAR VALADARES, inscrito(a) no CPF sob 
o n° 057.629.413-61, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional 
de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatária transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



ESTADO DO  Maranhao  
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PARAÍSO 

pms39  
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA  

(Art.  72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21) 

CONSIDERANDO que na fase interna do procedimento foi realizado processo de cotação de pregos e que 

foi identificado proposta de menor preço e mais vantajosa para a administração; e 

CONSIDERANDO que nos termos do inciso I, do §1g, do  art.  75 da Lei 14.133/2021, o somatório dos valores 

aferidos para objetos de mesma natureza, já despendido no corrente exercício financeiro pela respectiva unidade 

gestora, não ultrapassam os limites legais; 

AUTORIZO a DISPENSA SEM DISPUTA ng 21/2025 para prestação de serviços de pessoa física  ern  

Consulta de Enfermagem em planejamento Reprodutivo com ênfase na Inserção do  Dill  para atendimento da 

demanda dos órgãos ligados à Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MÁ, nos termos do Lei 14.133/2021,  

Art.  75, Il - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  

112/2025, cujo contratação deverá ser celebrada com a SENHORA Ana Mina Alencar Valadares, CPF ng 057.629.413-

61, pessoa Física de direito privado, com sede na Rua 57, lote 14, quadra 77, jardim dos ipes II, cidade de São João 

do Paraíso — TO,. A contratação terá seu valor global no importe de R$ R$12.500,00(doze mil e quinhentos reais)), 

em conformidade com o que prevê a Lei 14.133/2021,  Art.  75, II - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e 

Compras. 

São João do Paraíso — MA, 28 de Outubro de 2025. 

LIILYR Utv-nni 	 Ltia.  

MARISA  ELANNE DAMASCENO DE FRANCA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N. 005/2025 

Prefeitura Municipal de 55o João do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro — CEP 65.973-000, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 	
PARAÍSO 

PROCESSO DE ORIGEM 
Dispensa sem Disputa N2 21/2025  
Ng  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 112/2025 

OBJETO CONTRATUAL 

Prestação de serviços de pessoa ffsica em Consulta de Enfermagem em planejamento Reprodutivo  corn  
enfase na Inserção do  Dill  para atendimento da demanda dos orgãos ligados a Prefeitura Municipal de  Sao 
Joao  do Paraiso/MA 

VALOR CONTRATUAL 
R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 

INICIAL: 28 de Outubro de 2025 
ANAL: 31 de Dezembro de 2025 

DADOS DO CONTRATANTE 
FUNDO MUNICIPAL DE SACIDE, CNPJ na 14.588.101/0001-30 
RUA DO COMERCIO, S/N, CENTRO, São João do Parafso, Maranhão.  
MARISA  ELANNE DAMASCENO DE FRANÇA, CPF n2  600.356.123-80 

DADOS DO CONTRATADO 
Ana  Jana  Alencar Valadares, CNPJ na 057.629A13-61 
Rua 57,  Iota  14, quadra 77„ , jardim dos ipes II, Araguaina, Tocantins 
integralizamulher@gmail.com,(63) 9111-7442, 
Ana JOlia Alencar Valadares, CPF ng 057.629.413-61 

S 

O 	FISCAL DO CONTRATO 

C— 	Dirceu Marinho Aguiar 

w  
PREAMBULO 

Aos 28 de Outubro de 2025, a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA, através da FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, inscrita no CNPJ ng 14.588.101/0001-30, em observância as disposições da Lei ng 14.133, de 12  de 
abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas, 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO E DA VINCULAÇA0  (art.  92, 1 e II) 

Prefeitura Municipal de  SSG Joke  do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n2  150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.sapjoaodoparalso.ma.gov.br  
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s32  ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

o c 
9.sa 

1.1-0 presente instrumento tem por objeto Prestação de serviços de pessoa física em Consulta de Enfermagem 

em planejamento Reprodutivo com ênfase na Inserção do DIU para atendimento da demanda dos órgãos ligados 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA de acordo com as especificações e condições definidas no 

Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO PREÇO  (art  92, V) 

2.1 — 0 valor do presente Contrato é de R$ R$ 12.500,00 ((doze mil e quinhentos reais)), em conformidade com 
a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Item 	 Descrição 	 Marca 	Unidade = Quant. 	R$  Unit 	R$ Total 

Consulta 	de 	Enfermagem 	em 

I 	planejamento Reprodutivo com ênfase na 	 unidade 

Inserção do DIU 
	 s 	as 

REVISÃO DAS CONSULTAS REALIZADAS 	 unid 	 0 	R$ 6.250,00 

Valor Total 	 R$ 12.500,00 

2.2 — No valor acima estão incluídas todas as despesas ord. 	s dir 	indiretas de 	entes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos s 	is, trabalhista 	videnciário iscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outr 	essarios ao c 	mento integral do objeto da 
contratação. 

2.3 — 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os 	entos devid ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente executados. 

2.4— São anexos a este instrumento e vi culam 	contratação,  in 	ndentemente de transcrição: 

2.3.1 —0 Termo de Referência 	mbas. 	ontratação, 	special  as clausulas especificas quanto 

a forma de execução do objeto; 

2.3.2 — Edital de Licitação e/ou Aviso 

2.3.3 — A Proposta do 	tado; 

2.3.4— Eventuais ane 	 'tados. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 — 0 prazo de vigêna 	ntrat 	era inicio na data de 28/10/2025 e encerramento em 31/12/2025, na 

forma do artigo 	 1, e, em caso de serviços e fornecimentos  continuos,  poderão ser 

prorrogáveis por 	nos, 	a do 	os 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1.1 — O 	vigênc 	á auto aticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o o 	o 	or co 	o no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

	

ode culpa 	 pr  istas neste instrumento. 

pror ação 	'ue trata esse item é condicionada a avaliação, por parte do Gestor do 

osida da prorrogação, a qual devera ser realizada motivadamente, com base no  

Hi 	o de 	do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 

opor 	de da 	ratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 — 0 contrata 	tem direito subjetivo a prorrogação contratual. 

3.3— Em caso de  pr  .gação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.4 — 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

CLAUSULA QUARTA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  (art.  92,1V, VII e XVIII) 

, 

Prefeitura Municipal Municipal de São João do Paraíso — MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 

Avenida do Comercio, n2 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.sacijoaodoparaischma.gov.br  
Pagina 2 de 10 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAÍSO AQJOAflo 

PARAÍSO 

1/4W 4.1 — 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  (art.  92, V e VII 

5.1 — 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLAUSULA SEXTA — DO REAJUSTE  (art.  92, V) 
6.1 — Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo 	 contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao p 	 e contrato. 
6.2— Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido 	Contra 	 s serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice In 	eral de 	 P-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a o 	cia da anual 
6.3— Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo min 	ano  sera co 	a partir dos efeitos 
financeiros do Ultimo reajuste. 

6.4 — No caso de atraso ou não divulgação do(s) indic (s) de reajus 	to, o  CON 	TANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variag5 	ecida, liquida 	diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5— Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reaju 

6.6— Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para 

possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ão) adotad 

legislação então em vigor. 

6.7 — Na ausência de previsão legal  qua  

reajustamento do preço do valor remanesce 

6.8 — 0 reajuste  sera  realizadarapostilamen 

CLAUSULA SÉTIMA — DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES ibt LGPD  

strum  
odos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 

ração ou de aceitação expressa. 

utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

62  da LGPD. 

erceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

a no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
ados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do contratado elimina-los, com 

rt. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

omprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
tas essas obrigações.  

ado  orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 
7.7 — 0 CONTRATADO deverá exigir de  sub  operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

7.8 — 0 CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

-- 
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rtes  elegerão novo índice oficial, para 
tivo. 

7.1 — Quando o  present  
de 14 de agosto de 201 
administrativo, • ' •ende 

7.2 — Os dados 	some 

acordo com a boa 

7.3 — É vedado o  co  
7.4— 	ministraçà 

ope 
7.5 — 

exceção 
documentaç 

enquanto não p 

7.6— É dever do  co  

o do 

pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n2  13.709, 



DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO  SAD 

PARAIs0 

vu.l5\ 

7.9 - 0 CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreavel de tratamentos realizados (LGPD,  art.  37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 	interoperavel, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses p 	 D. 

7.11 - 0 contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao t 	 s pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a AN4por mei 	 S OU 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

7.12- Os contratos e convênios de que trata o § 12 do  art.  26 dS deverão ser ci micados a autoridade 
nacional. 

CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  (art.  92, VIII) 

8.1- As despesas decorrentes da presente contratação 	rão a conta de 	sos espec rcos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de São Joa 	Paraíso dest 	rcicio, na dotação abaixo 
discriminada: 

UNIDADE: 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CLASSIFICAÇÃO: 10.301.0210.2031.0000 MANçÃ0 D 0 MUNICIPAL DÚDE 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.36.00 - OUTROS 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios fi 	ros sliers  sera  indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liesisfaLlitos 	spondentes, mediante apostilamento. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, X, XI e XIV) 

9.1 -Exigir o cumprim 	e tod 	brigaç77sWas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 

9.2- Receber o 
9.3 - Notificar o 	 ito, s 	cios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por 	 do ou corrigido, no total ou em parte, ás suas expensas. 

9.4- ompanhar e 	 o contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

9.5 	 atado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e  con 	 e Contrato e no Termo de Referência. 
9.6- Ap 	 s sanções previstas na lei e neste Contrato. 

9.7- Cienti 	 esentagão judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quan 	descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitame 	mitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a execução do 
presente Contrato, 	salvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo  maxim()  de 30 (trinta) dias. 
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9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do  art.  137, da Lei n2  14.133, de 2021. 
9.11- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados a execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA DECIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art  92, XIV, XVI e XVII) 

10.1 - 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e a 	s decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir disposta 
10.2- Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompa 	 usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência té 

10.3- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do obje 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2  8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

10.5 - Atender as determinações regulares emitidas p  
(art.  137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos 	se verificarem 
execução ou dos materiais empregados. 

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios 

qualquer dano causado Administração 

acompanhamento da execução contratu 

pagamentos devidos ou da  gar  tia, caso exigi 

10.8- A empresa CONTRAT 
a Nota Fiscal para 

Fornecimento/Serviço. 
10.9- Responsabi - ar-se 

de Trabalho ou 

sociais, previden 

transfere a respon 
10.10- Comunicar a  

ac 	 se vedf 	no 

10.11 	 ci d 
acordo c. 	bo 
10.12 - Ma 

as condições e 

10.13 - Cumprir, 

pessoa com deficiên  
previstas na legislach"o  (art.  116); 

10.14— Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo  Calico);  
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o  Onus  decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
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a execução do objeto contratual. 
o CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

s para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

te todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

a, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
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um pr  

categ 
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rem cumpr 	o prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

ao  co ão  do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

stituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

em  

ele 
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

10.17 — Cumprir, além dos postulados legais vigentes de  ambit()  federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 

10.18 — Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os  materials,  equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as rec 	5es de boa técnica e a 
legislação de regência. 

10.19 — Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a 	tenha a 
deste contrato. 

10.20 — Conduzir os trabalhos com estrita observância as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre um 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.21— Submeter previamente, por escrito, ao CONTR 

nos métodos executivos que fujam as especificações do 

10.22 — Não permitir a utilização de qualquer trabalho do 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nicmitir a utili do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92, XIX) 

11.1— Para os contratos por escopo, as 	.nside 	os contra 	os quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto espe 	em u 	 terminado, a extinção contratual se dará 

TE, para anali 

lal descritivo 

r de dezessei 

rovação, uaisquer mudanças 

rumento congênere. 

s, exceto na condição de 

ente, cumprindo as 
eto e nas melhores 

agosto de 

ução 

nos seguintes termos: 

11.1.1 — Quando  cu  

estipulado para -nto. 

o  ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

gões  
so 

ra 
Qua n 

0; 

a) 

dmi 

ode 

11.2—Ems 
independente 	de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 — 	trato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta ao dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato rrao mais  [he  oferece vantagem. 

11.2.2 —A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 
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11.2.3 — Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 — 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2  14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 — Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2 — A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estru 	empresa não ensejara a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 — Se a operação implicar mudança da pessoa jun 	 evera ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4—O termo de rescisão, sempre que possível,  sera  precedido: 
11.4.1 — Balanço dos eventos contratuais já cumpridos 

11.4.2 — Relação dos pagamentos já efetuados e amn 
11.4.3 — Indenizações e multas. 

11.5 — A extinção do contrato não configura óbice 	 do dese librio econômico- 
financeiro, hipótese em que  sera  concedida indenização p 	 torio  (art.  131, caput, da Lei 
n.2 14.133, de 2021). 

11.6—O contrato poderá ser extinto caso  sec  

comercial, econômica, financeira, trabalhista 

agente público que tenha desempenha 
ou que deles seja cônjuge, companheiro  
(art.  14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 202 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA -- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art  92, XIV) 

tate que o CO 

'vil com dirigen 

'citação ou atu 
- ha reta,  co  

ADO  mantém vinculo de natureza técnica, 

órgão ou entidade contratante ou com 
fiscalização ou na gestão do contrato, 

ralou por afinidade, até o terceiro grau 

12.1 — Comete infração adm 

a) der causa à  in  xecug c 

rmo ei n9  14.133, de 2021, o Contratado que: 

b) der causa 

funciona nto d 

c) der c 
d) enseja 

e) apresen 
0 praticar  at  

portar- 

at  o  

rcial do c. 	o que cause grave dano à Administração ou ao 

'sou ao interesse coletivo; 

trato; 

execu 
	

o objeto da contratação sem motivo justificado; 

ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

ugão do contrato; 
nictoneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

no  art.  59  da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.  

e 

o pre 

a, 

ponsavel pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
o o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

posiçao de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei n9  14.133, de 2021); 

o de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  
(art.  156, § 49, da Lei  rig  14.133, de 2021);  
iii)  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §59, da Lei n° 14.133, de 2021). 

b) Multa de: 
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to; 
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serva 	e 
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wit saal 
I)  Moratoria  de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
ii) Moratoria  de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irreg 	uas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" 

30% do valor do Contrato.  

iv) Compensatória, para a inexecugão total do  con  
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrat 

12.3 — A aplicação das sanções previstas neste Contrato 

reparação integral do da no causado ao CONTRATANTE  (art. 	§92, 
12.4— Todas as sanções previstas neste Contrato poder 	aplicadas  cu  
§72, da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.4.1 —Antes da aplicação da multa será facultada a 

úteis, contado da data de sua intimay-  (art.  157, da  Le  
12.5 — Se a multa aplicada e as indenizações 

devido pelo CONTRATANTE ao CONT  ADO,  

garantia prestada, quando exigida, ou s 
12.6— Previamente ao encaminhamento a 

no prazo máximo de 30 (trinta dias, a contar 

competente. 
12.7— A aplicação das sanções 

e contratos da A 	tração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2  12.846, de 2013, 

serão apurados e ju • dos conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei  (art  159). 
12.10— A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios  corn  poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise jurídica prévia  
(art.  160, da Lei ng 14.133, de 2021). 

12.11 — 0 CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161). 
12.12— As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei ng 14.133/21. 
12.13 — Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRA 	 tantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão 	 total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorren 	este m utros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 	ora contrat  

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA —DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art.  92, XII) 

13.1 — As regras acerca da prestação de garantia na prese 	nt 	são as esta 	cidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14.1— Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela  di 	a dos  arts.  12 
2021. 

14.2 — 0 Contratado é obrigado a aceitar, na 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vi 

14.3 — As alterações contratuais dever 
prévia aprovação da consultoria  juridic  

antecipação de seus efeitos, hipótese em q 

(um) mês  (art.  132 da Lei ng 13, de 2021). 

14.4 — Registros que não c 
dispensada a celebraçãale terrivo, 	 136 da Lei ng 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 

15.1 — Os casos o 	os se 	cidido 	CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei  rig  14.133, 

de 2021, e dem 	as fe 	aplic 	e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ng 
8.078, de 1990— 	Defe 	Consu 	or  — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA— SUBCONTRATAÇÃO 

ao clOgrjeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 

uintes da Lei ng 14.133, de 

smas condições 
inco por cento 

as mediante 

TE, salv 

contrato podem ser realizados por simples apostila, 

ratuais, os acréscimos ou supressões que 

valor inicial atualizado do contrato. 

bração de termo aditivo, submetido a 

s casos de justificada necessidade de 
o devera ocorrer no prazo máximo de 1 

16.1 	gras para  

part 	 deste 

17.1 — 0 p 

17.2 — lncum  
Públicas  (PNCP), 

Internet, em atenga  

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA —DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

egido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 

ATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
rma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na 

o art.  91, caput, da Lei n.g 14.133, de 2021, e ao  art.  8, §2g, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c  art.  72, §32, inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3— Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §12, da Lei n2  

14.133/21. 

São João do Paraíso — MA, 28 de Outubro de 2025 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I  CNN:  01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n2  150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA 

DADOS DO PROCESSO 

N2  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 112/2025 

N 2  PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 21/2025 

MODALIDADE: DISPENSA SEM DISPUTA 

óRao RESPONSÁVEL: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOA FÍSICA EM CONSULTA DE -  

ENFERMAGEM EM PLANEJAMENTO REPRODUTIVO COM ÊNFASE NA 

INSERÇÃO DO DIU PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA DOS ÓRGÃOS 

LIGADOS A PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA 

VALOR ESTIMADO: R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) 

FUNDAMENTAÇÃO: Lei 14.133/2021,  Art.  75, II - Dispensa em Razão de Valor para Serviços 

e Compras 

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em 

epígrafe, para analise jurídica da contratação bem como controle prévio de legalidade, nos termos do § 42, do  

art.  53 da Lei 14.133/2021. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração. 

São João do Paraíso - MA, 28 de outubro de 2025 

f!J(S/ccr,  
7  MARISA  ELANNE DAMASCENO DE FRANÇA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N. 005/2025 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA CNPJ: 01.597.629/0001-23 

Avenida do Comércio, n9 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
Página ide 1 
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PARAÍSO 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  112/2025-PMSJP/MA 
ORIGEM: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOA FÍSICA EM CONSULTA DE ENFERMAGEM EM 
PLANEJAMENTO REPRODUTIVO COM ÊNFASE NA INSERÇÃO DO  Dill  PARA ATENDIMENTO DA 
DEMANDA DOS ÓRGÃOS LIGADOS A PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA. 
AMPARO LEGAL: CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO POR VALOR,  art.  75, inciso 
II, da Lei Federal n2 14.133/2021 

/. RELATDRIO 

Versam os presentes autos acerca da possibilidade jurídica de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PESSOA FÍSICA EM CONSULTA DE ENFERMAGEM EM PLANEJAMENTO REPRODUTIVO COM ÊNFASE 

NA INSERÇÃO DO DIU PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA DOS ÓRGÃOS LIGADOS A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA. 

Foram os autos, instruidos, com os seguintes documentos: 

a) Documento de Formalização da Demanda. Secretaria Municipal de Saúde justificando a 
necessidade da contratação 

b) Termo de Referência devidamente aprovado pela Autoridade Competente; 
c) Propostas de 03 (três) empresas/pessoas fisicas Enfermeiros(as) do ramo pertinente ao 

objeto da contratação; 

d) Mapa de Apuração de Pregos; 
e) Disponibilidade Orçamentária; 

f) Documentação FISICA, fiscal da Enfermeira(o) que apresentou menor prego. 

Verifica-se pela pesquisa de mercado realizada, junto os fornecedores Ana Ma Alencar 
Valadares,  Victoria  de Abreu Miranda, e o Fornecedor Fernando Gomes da Silva, sendo que a 

Fornecedora Ana  Jana  Alencar Valadares, CNPJ/CPF n2  057.629.413-61, foi a que apresentou 

proposta de prego mais vantajosa para a Administração, no valor global de R$ 12.500,00 (Doze mil e 

quinhentos reais)  

Ern  seguida os autos foram encaminhados a esta Assessoria para análise e emissão de 

parecer. 

o relatório. 

Passo a opinar. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO 

A presente manifestação diz respeito, tão-somente aos aspectos jurídicos, não adentrando, 

em aspectos de conveniência e oportunidade da Administração, e nem em aspectos de natureza 

eminentemente técnico-administrativa ou financeira, sendo ainda meramente opinativa. 

sabido que ordenamento jurídico pátrio estabelece a obrigatoriedade de licitação nos casos 

que a administração pretenda contratar com terceiros a execução de obras, prestação de serviços, 
alienações, compras, locações, seja ela a Administração direta ou indireta. 

Tal preceito encontra-se previsto no  art.  37, inciso XXI, da carta Magna, vejamos: 

1 
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"Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratos mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, que 

somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis a garantia do cumprimento das 
obrigações". 

Verifica-se da parte final do dispositivo constitucional, que a obrigatoriedade da realização 
de licitação, admite exceções desde que previstas em lei, portanto, não se trata de uma regra 
absoluta. 

Corroborando tal afirmação basta se verificar o disposto  art.  75, inciso II da Lei Federal n° 
14.133/21, que admite expressamente os casos em que tal possibilidade  sera  permitida, vejamos:  

Art.  75. È dispensável a licitação: 

Inciso ll — para contratação que envolva valores inferiores a 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) no caso de outros serviços 
e compras. 

Verifica-se que a proposta mais vantajosa para a Administração é no valor global de R$ 
12.500,00 (Doze mil e quinhentos reais), estando, portanto, dentro do limite legal estabelecido para 

a dispensa de licitação em razão do valor, que se encontra atualizado em de R$ 62.725,59 (sessenta 

e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), nos termos do Decreto 
Federal n° 12.343, de 30 de dezembro de 2024. 

No tocante especificamente a dispensa de licitação em razão do valor, a referida lei também 

prevê novidades no que se refere ao controle para evitar o fracionamento de despesa. 

Afim de evitar o fracionamento, a lei traz a seguinte orientação no parágrafo 1° do seu  art.  

75,  in  verbis:  

"Art.  75. 

(—) 
§12  Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos 
incisos I e li do caput deste artigo, deverão ser observados: 

I — o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela 

respectiva unidade gestora; 
II — o Somattirio da despesa  realized(' corn  objetes do mesma natureza, 

entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de 
atividade." 

De acordo com essas disposições, a aferição dos valores limites fixados nos incisos I e II do 
caput deverá se dar  ern  razão da estimativa elaborada por cada unidade gestora de recursos do 

orçamento, a qual deverá considerar o valor anual a ser despendido com objetos da mesma natureza, 

2 
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assim entendidos os objetos de um mesmo ramo de atividade, para efeito de identificar o cabimento 
da contratação direta por dispensa de licitação em razão do valor. 

E imperioso destacar que tal contratação deve atender a demanda para todo o exercício 

financeiro a fim de que o objeto da contratação não venha a ser fracionado. 

Os serviços que se pretende contratar são necessários e imprescindíveis à Administração 
pública, considerando a Necessidade de publicações em jornais de grande circulação no município 

de São João do Paraíso para o cumprimento de determinações legais como condição indispensável 
para produção de efeitos, atendendo aos princípios da publicidade e transparência dos atos 

administrativos. Desse modo, faz-se necessária nova contratação para dar continuidade A prestação 
do serviço, conforme a seguinte legislação: 

a) Lei 14.133/2021, art. 54, § 1° : 

"§ 12 Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a 
publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, do 
Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso de 

consorcio público, do ente de maior nível entre eles, bem 

como em jornal diário de grande circulação. " 

Em análise dos presentes autos, verifica-se que o processo se encontra regularmente 

instruido contendo os pressupostos legais para a pretensa contratação. 

3. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, considerando que o valor da proposta mais vantajosa para a Administração 

enquadra-se no limite estabelecido no art.75, inciso II da lei Federal ri° 14.133/21 Decreto Federal n2  
12.343, de 30 de dezembro de 2024, dispensada em razão do valor, opinamos favoravelmente pela 

dispensa de licitação com fulcro no referido dispositivo, de modo que se proceda A contratação direta 

da Senhora Ana Ana Alencar Valadares, haja vista ter apresentado proposta de menor preço para a 

Administração, nos termos da Lei. 

Ressaltamos, por fim, a necessidade de publicação do Extrato do Contrato na imprensa 

oficial, no prazo legal, como condição de vigência e eficácia. 

S.M.J., é o parecer. 

3 
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RATIFICOa Dispensa sem Disputa n°21/2025 para prestação de serviços de pessoa física em Consulta de Enfermagem em 

planejamento Reprodutivo com ênfase na Inserção do DIU para atendimento da demanda dos órgãos ligados a Prefeitura 

Municipal de São João do Paraiso/MA, nos termos do Lei 14.133/2021,  Art.  75,11 - Dispensa  ern  Razão de Valor para Serviços 

e Compras, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 112/2025, cujo contratação deverá ser celebrada com a empresa 

Ana Júlia Alencar Valadares, CNPJ n° 057.629.413-61, pessoa Física de direito privado, com sede na Rua 57, lote 14, quadra 

77, jardim dos ipes II, cidade de Araguaina — Tocantins. A contratação terá seu valor global no importe de R$ 12.500,00 ((doze 

mil e quinhentos reais)), em conformidade com o que prevê o Lei 14.133/2021,  Art.  75, II - Dispensa  ern  Razão de Valor para 

Serviços e Compras. 

São João do Paraíso — MA, 28 de Outubro de 2025.  

-Lk 	(c'11:; 	(  
MARISA  ELANNE DAMASCENO DE FRANCA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N. 005/2025 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, ns 150, Centro —CEP 65.973-000, Sio João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.sa  ojoaodo para iso.ma  .gov. br 



PROCESSO DE ORIGEM 

Dispensa sem Disputa  Ng  21/2025 

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 112/2025 

OBJETO CONTRATUAL 

Prestação de serviços de pessoa fisica em Consulta de Enfermagem em planejamento Reprodutivo 
com ênfase na Inserção do  Dill  para atendimento da demanda dos órgãos ligados a Prefeitura 
Municipal de São João do Paraiso/MA 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

i0539  

VALOR CONTRATUAL 

R$ 12500,00 (doze mil e quinhentos reais) 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 

INICIAL: 28 de Outubro de 2025 

FINAL: 31 de Dezembro de 2025 

DADOS DO CONTRATANTE 
e"--. 	FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,  CNN  n9  14.588.101/0001-30 

RUA DO COMÉRCIO, 5/N, CENTRO, São João do Paraiso, Maranhão.  

MARISA  ELANNE DAMASCENO DE FRANÇA, CPF n2  600.356.123-80 

DADOS DO CONTRATADO 

Ana  Julia  Alencar Valadares, CNPJ n9  057.629A13-61 

Rua 57, lote 14, quadra 77„ , jardim dos ipes II, Araguaina 

anaiulia@gmail.com, (63) 9111-7442, 

Ana Júlia Alencar Valadares, CPF na 057.629.413-61 

FISCAL DO CONTRATO 
. 	 . 

Dirceu Marinho Aguiar 

PREAMBULO 

Aos 28 de Outubro de 2025, a Prefeitura Municipal de São ,lcião do Paraiso —  Mk  atraves da FUNDO MUNICIPAL DE 

SALIDE, inscrita no CNPJ n° 14.588.101/0001-30, em observância as disposições da Lei ria 14.133, de 12 de abril de 

2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, 

decorrente do Processo de Contratação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.69/0001-23 
Avenida do Comercio, n2  150, centro São  Joao  do Paraiso,  Maranhao,  Brasil 
Www.saojoaodoparaiso-ma.gov.br  
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CLAUSULA PRIMEIRA PRIMEIRA — DO OBJETO E DA VINCULACAO  (art.  92,1 e II) 

1.1 — 0 presente instrumento tem por objeto Prestação de serviços de pessoa física em Consulta de Enfermagem em 

planejamento Reprodutivo com ênfase na Inserção do DIU para atendimento da demanda dos órgãos ligados 
Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso/MA de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de 

Referência e em conformidade com a proposta de prego apresentada pela CONTRATADA. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO PREÇO  (art  92, V) 

2.1 — 0 valor do presente Contrato é de R$ R$ 12.500,00 ((doze mil e quinhentos reais)), em conformidade com a 
proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO  

Bern  Descrição 	 I Unidade 	Quant j R$  Unit  I 	R$ Total 

! 	1 
/ Consulta de Enfermagem em planejamento / 

Reprodutivo com enfase na Inserção do DIU 	I 

; 

/ 
unidade 50 R$ 125,00 R$ 6.250,00 

1/ 	2 liTEVISÃO DAS CONSULTAS REALIZADAS unidade 50 
4- 

R$ 125,00 i 	R$ 6.250,00 

Valor Total R$ 12.500,00 
2.2 — No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 — 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente executados. 

2.4—  Sao  anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 — 0 Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas especificas quanto a 

forma de execução do objeto; 

2.3.2 — Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 

2.3.3 —A Proposta do Contratado; 

2.3.4 — Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 — 0 prazo de vigência da contratação terá inicio na data de 28/10/2025 e encerramento em 31/12/2025, na forma 

do artigo 105 da Lei ne 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos  continuos,  poderão ser prorrogáveis 

por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei  Tr  14.133, de 2021. 

4.1.1 — 0 prazo de vigência  sera  automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 

de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

4.1.2 — A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, 

da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de 

Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da 
contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 — 0 contratado não tem direito subjetivo a prorrogação contratual. 

3.3 — Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo 

3.4 — 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 

inidoneidade ou  impedimenta  de licitar e contratar com poder publico observadas as abrangências de aplicação. 

CLAusu  LA  QUARTA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  (art.  92, IV, VII e XVIII) 

4.1 — 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  (art  92 V e VI) 

Prefeitura  Municipal de Sao Joao do  Paraíso  -MA I CNN: 01.597.629/0001-23 
Avenida do  Comercio,  ng 150, Centro,  São  Joao do Paraiso, Maranhao Brasil 
www.saojoaodoparaisa.rna.gov.br  
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5.1 — 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 
de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLAUSULA SEXTA — DO REAJUSTE  (art.  92, V) 

6.1— Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 

6.2 — Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os pregos iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado — IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3 — Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo  minima  de um ano  sera  contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

6.4— No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5— Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sera(5o), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6 — Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ao) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 

6.7 — Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8 — 0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 

CLAUSULA SÉTIMA — DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1— Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei ng 13.709, de 

14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

7.2— Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 

com a boa-fé e com os princípios do  art.  62  da LGPD. 

7.3 — É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

7.4— A Administração deverá ser informada no prazo  des  (cinco) dias (Reis sobre todos os contratos de  sub-operação 

firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 — Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 

para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 

essas obrigações. 

7.6- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 

7.7—O CONTRATADO deverá exigir de  sub  operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

7.8— 0 CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o CONTRATADO 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

79—O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

7.10— Bancos de dados eventualmente formadosa partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreavel de tratamentos realizados (LGPD,  art  37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 

para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
7,10.1 — Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de garantir 

a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD, 
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7.11 — 0 contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes aotratamento de  dad  os pessoais, quando 
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, 
editadas na forma da LGPD. 

7.12 — Os contratos e convênios de que trata o § 12 do  art.  26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLAUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  (art.  92, VIII) 

8.1 — As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso deste exercido, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

UNIDADE: 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CLASSIFICAÇÃO: 10.301.0210.2031.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS —PESSOA FÍSICA 

8.2— A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLAUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, X, XI e XIV) 

9.1 — Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 

9.2— Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

9.3— Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas. 

9.4— Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

9.5 — Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referencia. 

9.6— Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

9.7 — Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

9.8— Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatorios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 — A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9— Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.10 — Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4g, do  art.  137, da Lei ng 14.133, de 2021. 

9.11 —A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados a execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA DECIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art.  92, XIV, XVI e XVII) 

10.1 — O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus 05 riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

10.2 — Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuario, com 

uma versão em pOrtugues, e da relação da rede de assistência tecnica autorizada. 

Prefeitura Municipal de São João do Paraiso 	I CNPJ: 01.597.629/00012 
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10.3— Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei na 8.078, de 1990). 
10.4 —Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo  maxima  de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

10.5 — Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior  (art.  
137,11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

10.6— Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

dos materiais empregados. 

10.7 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

10.8— A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço. 

10.9 — Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE; 

10.10 — Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11— Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12 — Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

10.13— Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislação  (art.  116); 

10.14— Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 

a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo único); 

10.15— Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.16— Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

•quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.17 — Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE. 

10.18— Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 

'das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

10.19 — Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei na 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato. 
10.20 — Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 

condições de seguranga, higiene e disciplina. 
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10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aproV-S°
vação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.22- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA -DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art  92, XIX) 

11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o dever 

de realizar a execução de objeto especifico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará nos 
seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficara prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato: 

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem  Onus  para o CONTRATANTE, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais lhe oferece vantagem. 

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

11.2.3 -Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

11.3 - 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2 -A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

113.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa juriclica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

114 - 0 termo de rescisão, sempre que possivel,  sera  precedido: 

11.4.1 Balanço dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

1142- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 —Indenizações e multas. 	. 

115 - A extinção do contrato não configura óbice para o.reconhecimento do desequilibrio econõmico-financeiro, 

hipótese em que  sera  concedida indenização por meio de termo indenizatário  (art.  131, caput, da Lei n.° 14.133, de 

2021). 
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11.6 — o contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau  (art.  14, inciso IV, 
da Lei n.2 14.133, de 2021). 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art  92, XIV) 
12.1 —Comete infração administrativa, nos termos da Lei na 14.133, de 2021,0 Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no  art.  52  da Lei n° 12.846, de 12  de agosto de 2013. 

12.2— Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i)Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §22, da Lei n2  14.133, de 2021);  

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, 

§ 42, da Lei n2  14.133, de 2021);  

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"e", "1", "g" e "h" do sulattem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §52, da Lei n2 14.133, de 2021). 

b) Multa de: 

i)  Moratoria  de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

ii) Moratoria  de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por canto), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, 

parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 

o inciso Ido  art  137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 30% 

do valor do Contrato.  

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na  alit-lea  "a", "b", "C e "d" do 

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

123— A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipotese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao CONTRATANTE  (art  156, §92, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12A — Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  (art.  156, §79, 
da Lei ne 14.111, de 90,1). 	 „ 

12.4.1 — Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

contado da data de sua intimação  (art.  157,di Lei n2 14.133, de 2021). 
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12.5 —Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 

pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença  sera  descontada da garantia prestada, 
quando exigida, ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  156, §8°, da Lei Mi. 14.133, de 2021). 
12.6 —Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

12,7 —A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 

ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da Lei n° 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

12.8— Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §12, da Lei  rig  14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

12.9— Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei  (art.  159). 

12.10— A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  (art.  160, da Lei n° 14.133, de 
2021). 

12.11—OCONTRATANTE devera, no prazo máximo 15 (quinze) dias (Reis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas inidemeas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 

no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161). 

12.12 — As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

12.13— Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art.  92,  xi»  

131 — As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referenda, parte integrante a este Contrato. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA —ALTERAÇÕES 
141— cventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n2  14.133, de 2021. 

14.2 — 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessarios, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
143— As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido a prévia 

aprovação da consultoria juridica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraiso --MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, na 150 Centro  Sao Joao  do Paraiso,  Maranhao,  Brasil 
www.saojoaodoparaisona.gov.br  

Página 8 de 9 



Prefeitura  Municipal de Sao Joao do Paraiso —MA J  CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do  Comercio,  n9  150, Centro, Sao Joao do Paraiso, Maranhao, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  

Página 9 de 9 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 
FT,11539  

M 

óf  PARAÍSO  

P:11  

seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo dei (um) mês  (art.  132 da 
Lei n9 14.133, de 2021). 

14.4— Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei  rig  14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 

15.1— Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n9  14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2 8.078, de 
1990— Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 — As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 — 0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 

17.2 — Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na  Internet,  em 
atenção ao  art.  91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao  art.  89, §29, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c  art.  79, §39, inciso 
V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.3— Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §19, da Lei ng 14.133/21. 

SãoJoão do Paraíso— MA, 28 de Outubro de 2025 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 	 PELA CONTRATADA 

)D .  

MARISA 	

T11- 	L;  

MARISA  ELANNE DAMASCENO DE FRANÇA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAODE 

PORTARIA N. 005/2025 

'71  
107:1  

Ana Julia Alenc4  Valadares  

CPF ng 057.629.413-61 

TESTEMUNHAS 

NOME: 	 NOME:  



Sae LU(S,  QUARTA  * 29 DE  OUTUBRO  DE 2025  VOL. 19,  N2   3718/2025  
ISSN 2763-860X  al OIARICI  OFICIAL  

DOS MUNICiP105 
OS Whitten missente 

seiscentos reais). 

DATA DA ASSINATURA: 06/10/2025 

Prazo Contratual: 12 (doze) meses 

São Francisco do Maranha/MA, 07 de outubro de 2025. 
Prefeito Municipal 
Francisco Neto Rodrigues de Sousa 

Publicado por:  ANTONIO  CARLOS AUSTRÍACO FILHO 
Código identificador: 91277da158382fIcc0c3692338d8b070 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

EXTRATO DE CONTRATO N2 240/2025, ASSINADO EM 28/10/2025 

EXTRATO DE CONTRATO  Ng  240/2025, assinado em 28/10/2025. Objeto: 
Prestação de serviços de pessoa física em Consulta de Enfermagem em 
planejamento Reprodutivo  corn  ênfase na Inserção do DiU para 
atendimento da demanda dos órgãos ligados a Prefeitura Municipal de 
São  Joao  do Paraíso/NA. Processo Administrativo ng 112/2025. 
Modalidade: Dispense sem Disputa n°21/2025. CONTRATANTE: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ n5 14.588.101/0001-30, CONTRATADO: Ana 
Pia Alencar Valadares, CNPJ n° 057.629.413-61. Valor Global: 
RS12.500,00 (doze mil e quinhentos reais). Vigência Inicial: 28 de 
Outubro de 2025. Vigência Final: 31 de Dezembro de 2025.  MARISA  
ELANNE DAMASCENO DE FRANCA - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

S50 j050 do Paraiso - MA, 28 de Outubro de 2025. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador 736191aelc282675eb06efa064cbd931 

RESENHA DE CONTRATO N2 0309.1/2025/PMSJP. PROCESSO 112  
20/2025 - PMSJP 

RESENHA DE CONTRATO N2  0309.1/2025/PMSJP. PROCESSO  Ng  
23/2025 - PMSJP. Contratação decorrente da Ata de Registro de 

Preços n2  01/2025 - MA, vinculado ao Pregão Eletrônico SRP n2 
01/2025 - PMSJP - MA, Processo Administrativo n° 20/2025 - 

PMSJP-MA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E PLANEJAMENTO, inscrita no CNPJ flP 

01.597,629/0001-23, e a empresa MINI POSTO PARAISCI LTDA, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n°04.202.717/0001-77. BASE LEGAL Lei itti 
14.133/21, e suas alterações posteriores. OBJETO: Contratação de 

empresa especializada no fornecimento de combustíveis 
automotivos com finalidade de atender o abastecimento da 

frota de veículos dos órgãos vinculados ou à disposição da 

atividade Pública do Município de  Sao  João do Paraíso - MA. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: terá sua vigência de 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogado sucessivamente, consoante dispõe o  art  107 da Lei 
Federal 14.133/21. VALOR GLOBAL: de R$ 369.580,51 (trezentos e 

sessenta e nove mil, quinhentos e oitenta reais e cinquenta e 
um centavos). Zaqueu da Silva Castro. Secretário Municipal de 

Governo e Planejamento.  Sao  João do Paraíso - MA, 03 de 

setembro de 2025. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador Icc26d040fa08737b006eSeb7dce7119 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DOS PATOS 

ERRATA DO AVISO DE LICITAÇÃO. DISPENSA ELETRÔNICA: 
014/2025, 

ERRATA DO AVISO DE LICITAÇÃO. DISPENSA ELETRÔNICA: Ne 
014/2025, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado d 
Maranhão - FAMEM - VOL. 19, N°3717/2025  ISSN  2763-860X, São Luis,  

terça-feira, 28 de outubro de 2025. Pelo presente instrumento, o 
município de São  Joao  dos Patos/MA, através da Secretaria municipal de 
Administração, inscrita no CNPJ no N°06.389.668/0001-33, neste ato 
representada pela Sra.  Lourdes  Karylla Mendes Cavalcante, celebra-se o 
presente instrumento para que se -Ma constar: ONDE SE  LE:  
Contratação de empresa para a prestação de serviços de construção de 
três pontes na zona rural do município e São  Joao  dos Patos - MA. LEIA-
SE: Contratação de empresa para a prestação de serviços de 
construção de pontes no município de  Sao Joao  dos Patos - MA. 

Publicado por:  LOURDES  KARYLL4 MENDES CAVALCANTE 
Código identificadon 230679ba5dd33a6406722ad47c5c5377 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N2  035/2025 
- SRP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO N°035/2025 
- SRP 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

No uso das atribuições legais, em cumprimento ao regime estabelecido 
pela Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações. RESOLVE 
HOMOLOGAR O PREGÃO ELETRÔNICO N 2  035/2025 - SRP - 
Processo Administrativo n2  070701/2025. Objeto: Registro de preço 
para contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
técnicos na  area  da saúde para atuação na rede municipal de  sage  do 
Municfpio de  Sao Joao  dos Patos/MA. Empresa Vencedora: INSTITUTO 
VIVER - CNPJ n2: 21.851.634/0001-28, localizada na Rua do Aririzal, 
n° 39, Centro Comercial  Patio  Aririzal, Sala 15, Bairro Turu, São Luis/MA 
- CEP n° 65066-265. Representado pela Senhora:  Jennifer  Andressa 
Abreu Pinheiro, CPF n° 615.769.603-66, Diretora Executiva. Processo 
Licitatorio Homologado no dia 06 de outubro de 2025, pela Secretaria 
Municipal de Saúde, através do Senhor: Kairo Coelho De Sousa  Correa.  

Publicado por:  LOURDES  KARYLLA MENDES CAVALCANTE 
Código identificador; 13e2b49d8caa6a3bddc1407fdalae3198 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  PEDRO DOS CRENTES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 101/2025 PROCE 
ADMINISTRATIVO Ne 100/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 101/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  100/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA 

O Município de  Sao  Pedro dos Crentes- MA, por meio da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, sediado na Av. Cana, s/n, 
Centro, inscrito no CNPEMF sob o n° 01.577.844/0001-62, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, 
brasileiro, casado, agente  politico,  portador Carteira de Identidade n° 
028495292004-2 GEJUSPC/MA e CPF  rig  028.230.653-69, e a empresa 
59.918.208 RENATA BATISTA DA SILVA - ME, inscrita no CNPJ/NF 
sob o n° 59.918.208/0001-37, sediada na Rua Jose Pereira de 
Santana, itg 468, Bairro São Domingos, Brejo da Madre de Deus - PE. 
doravante designado FORNECEDOR, neste ato representada pela Sra. 
Renata Batista da Silva, tendo em vista o que consta no Processo n2  
100/2025 considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n°005/2025, 
publicada no dia 24/10/2025, processo administrativo ng 100/2025. 
RESOLVE registrar os preços da empresa de acordo com a classificação 
por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no Sistema de Registro de Preços n° 005/2025, 
sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei ng 14.133. de 1° 
de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAÍSO 

PROC. 112/2025 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
Contrato n°  240/2025 — PMSJP 

POS3S)  

‘AA5, 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO AO CONTRATO N° 240/2025 — PMSJP, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, E A SRA. ANA  JULIA  
ALENCAR VALADARES. 

O MUNICIPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL 
DE SACIDE, com sede na Rua do Comércio, n° 150, Centro,  Sao Joao  do Paraíso, 
Maranhão, Brasil, inscrita no CNPJ sob o n° 14.588.101/0001-30, neste ato representada 
pela Secretária Municipal de Saúde, Sra.  MARISA  ELANNE DAMASCENO DE FRANÇA, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas sob o n°. 600.356.123-80, doravante 
denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a Sra. ANA  JULIA  ALENCAR 
VALADARES, CPF n°057.629.413-61, situada na Rua 57, lote 14, quadra 77, Jardim dos 
Ipês II, Araguaina, Tocantins, neste ato representada pela Sra. ANA  JULIA  ALENCAR 
VALADARES, portadora do CPF n° 057.629.413-61, no fim assinados, em decorrência do 
processo Administrativo n° 112/2025, resolvem Aditar o Contrato n° 240/2025 — PMSJP, 
cujo o objeto refere-se à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOA FÍSICA EM 
CONSULTA DE ENFERMAGEM EM PLANEJAMENTO REPRODUTIVO COM ÊNFASE 
NA INSERÇÃO DO DIU PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA DOS ÓRGÃOS LIGADOS 
ik PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO/MA, nos termos da Lei 
14.133/2021 e Cláusula Terceira do Contrato n°240/2025 e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Constitui objeto do presente Termo de Aditivo a Prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato n°  240/2025 — PMSJP com inicio na data de 02/01/2026 e encerramento em 
02/03/2026, ou até que se conclua novo procedimento licitatório. 

CLAUSULA SEGUNDA: DA DOTAÇÃO 
As despesas resultantes do presente instrumento correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
UNIDADE: 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CLASSIFICAÇÃO: 10.301.0210.2031.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
3AODE 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — 
PESSOA FÍSICA 
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ESTADO DO MARANHAO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo 
instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

CLÁUSULA QUARTA: DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de Porto Franco/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento. 

E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor 
e forma para um s6 efeito na presença das testemunhas abaixo assinadas  

Sao  João do Paraiso/MA, 23 de dezembro de 2025.  

MARISA  ELANNE 	
Assinado de forma digital por  
MARISA  ELANNE DAMASCENO 

DAMASCENO DE 	DE FRANCA:60035612380 

FRANCA:60035612380 Dados: 2025.12.23 13:22:31  

MARISA  ELANNE DAMASCENO DE FRANCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso - MA 
CONTRATANTE 

ANA  JULIA  ALENCAR VALADARES 
CPF: 057.629.413-61 
CONTRATADA 

Testemunhas 

Cpf n° 

Cpf n° 

Document° asvnado divtaimente 

Ma JULIAALENCAR  VALADARES  
Data: 23; !}7O7 11:4235-0300 
verifiqueeni Imps/Iva lid ar,iti.g0V.br  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em  Ski  Domingos do Azeitão - 
MA, 15 de dezembro de 2025. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

FERNANDA ARRUDA FRANÇA TONIAZZO 
Secretaria municipal de Saúde 

Publicado por: CARLOS MAGNO ALVES SOUSA 
Código identificador: 25bbOdc57add45736245bed27955910e 

PORTARIA Ne 416/2025 -  SEC.  DE SAÚDE - CONCESSÃO DE 
DIÁRIAS 

PORTARIA  Ng  416/2025 -  SEC.  DE SAÚDE - CONCESSÃO DE 
DIÁRIAS 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, do Município de  Sao  
Domingos do Azeitão, Estado do  Maranhao,  no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, e em consonância com 
a Lei Municipal MI 059/2021, 

RESOLVE:  
Art.  19- - Conceder, ao Sr.  Juarez  Martins Miranda, CPF: 
033.885.393-09, Motorista, 01 (uma) diária, para custeio de despesas 
a serem efetuadas em Presidente Dutra- MA, com valor unitário de R$ 
150,00 (cento e cinquenta reais), totalizando R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais) para translado do paciente Antônio Marcos F. 
Brito até Presidente Dutra na data de 14/12/2025.  
Art.  22  - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAODE,  ern  São Domingos do Azeitão - 
MA, 15 de dezembro de 2025. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

FERNANDA ARRUDA FRANCA TONIAZZO 
Secretária municipal de Saúde 

Publicado por: CARLOS MAGNO ALVES SOUSA 
Código identificador: 1863013b798cf4166bfb38d714831763 

TERMO DE ADESÃO 

TERMO DE ADESÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  076/2025 - SDA 

TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  
040/2025, ORIUNDA DO PREGÃO ELETRONICO N2  017/2025 - 
SRP, VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  571/2025, 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI/MA 

Por este termo de Adesão, a Secretaria Municipal de Saúde,inscrito  

no  CNN  sob  on'  10.688.835/0001-30, com sede na Rua da Assembleia, 
SN, Bairro Centro, São Domingos do Azeitão - MA, neste ato 
representado pela Secretária Municipal de Saúde, a Sra. FERNANDA 
ARRUDA FRANCA TONIAZZO, CPF na 009.954.723-60, torna público 
que ADERIU como "carona" à Ata de Registro de Preços na 040/2025 - 
Processo Administrativo N°  571/2025 - Pregão Eletrônico N° 017/2024-
5RP, gerenciada pelo Prefeitura Municipal de Buriti/MA, em que foram 
registrados os preços da Empresa CALAND COMERCIO E LOCACAO 
LTDA, CNPJ  we  12.123.080/0001-51, cujo objeto é o Registro de 
Preços para futura aquisição de material permanente (ar 
condicionados, moveis, eletrodomésticos, equipamentos 
eletrônicos e equipamentos hospitalares) para atender as 
necessidades das diversas Secretarias do Município de Buriti-
MA. A referida adesão se justifica pela necessidade de Aquisição de 
material permanente (moveis, equipamentos eletrônicos e 
equipamentos hospitalares), destinada a atender és 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
São Domingos do Azeitão/MA, que serão prestados nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência e demais documentos técnicos 
que se encontram anexos ao Instrumento Convocatório do certame que 
deu origem a este Processo de Adesão. 

São Domingos do Azeitão/MA, 23 de dezembro de 2028. 

FERNANDA ARRUDA FRANCA TONIAZZO 
Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: HUGO RIBEFiqCAR00.50 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  DOMINGOS DO 
MARANHÃO 

EXTRATO DO 3 2  TERMO ADITIVO DO CONTRATO 76/2023 

EXTRATO DO 3 ° TERMO ADITIVO DO CONTRATO 76/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 
- SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA/SEMIE. 
OBJETO: 3 a terceiro Termo Aditivo do contrato referente ao: Acréscimo 
de 25% referente a manutenção predial, CONTRATADA: E. N. 
BEZERRA EIRELI (ENERGIZA), inscrita no CNPJ n.2  
27.844.369/0001-37, AMPARO LEGAL:, 8.666/93 valor acrescido 
25% do contrato inicial R$ 343.632,41 (trezentos e quarenta e 
um mil seiscentos e trinta e dois reais e quarenta e um 
centavos),, PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12/06/2026 
São Domingos do Maranhão - (MA). 04 de dezembro de 2025 
CONTRATANTE: Sr Renan da Silva Araujo. 
Assessor de Finanças. 

Publicado por: MARAN JóNIOR OLIVEIRA SOARES 
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAISO  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATO fil2  240/2025 - PMSJP 

PROC. 112/2025 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
Contrato n° 240/2025 - PMSJP 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO Ne 240/2025 - PMSJP, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAÍSO/MA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, E A SRA. ANA  JULIA  ALENCAR 
VALADARES. 

O MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAISO/MA, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,  corn  sede na Rua do Comercio, ne 150, 
Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil, inscrita no CNPJ sob o 112  14.588.101/0001-30, neste ato representada pela Secretária 
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Municipal de Saúde, Sra.  MARISA  ELANNE DAMASCENO DE FRANÇA inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas sob o nu. 600.356.123-BO,  
doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a Sra. ANA  JULIA  ALENCAR VALADARES, CPF ng 057.629.413-61, situada na Rua 57, 
lote 14, quadra 77, jardim dos Ipés II, Araguaina, Tocantins, neste ato representada pela Sra. ANA  )(ILIA  ALENCAR VALADARES, portadora do 
CPF n° 057.629.413-61, no fim assinados,  ern  decorrência do processo Administrativo nu 112/2025, resolvem Aditar o Contrato n° 240/2025 - 
PMSJP, cujo o objeto refere-se à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOA FiSICA EM CONSULTA DE ENFERMAGEM EM PLANEJAMENTO REPRODUTIVO 
COM ÊNFASE NA INSERÇÃO DO DÍU PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA DOS ORGAOS LIGADOS A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO/MA, nos termos da Lei 14.133/2021 e Clausula Terceira do Contrato ng 240/2025 e condições seguintes; 

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Termo de Aditivo a Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nu 240/2025 - PMSJP tom início na data de 
02/01/2026 e encerramento em 02/03/2026, ou ate que se conclua novo procedimento licitatório. 

CLAUSULA SEGUNDA: DA DOTAÇÃO 
As despesas resultantes do presente instrumento correrão por conta das seguintes dotações orçamentarias: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA 
UNIDADE: 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CLASSIFICAÇÃO: 10.301.0210.2031.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo 
Aditivo. 

CLAUSULA QUARTA: DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de Porto Franco/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E. para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito na presença das 
testemunhas abaixo assinadas 

São  Joao  do Paraíso/NA, 23 de dezembro de 2025.  

MARISA  ELANNE DAMASCENO DE FRANÇA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso - MA 
CONTRATANTE 

ANA  JULIA  ALENCAR VALADARES  
UP:  057.629.413-61 
CONTRATADA 

Testemunhas 

Cpf n° 

Cpf n°  

Publicado por:  ((JON  RODRIGUES DE SOUSA 
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PARECER 92  001/2025 - APROVADO EM 3 DE DEZEMBRO DE 
2025 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOÃO DO PARAISO 
CME/SJP-MA I Triénio 2025-2028  
Sao Joao  do Patoiso -  Maranhao  

PARECER N2  001/2025 - APROVADO em 3 de dezembro de 2025 
Interessado: Secretaria Municipal de Educação 
Assunto: Plano de Alinhamento Computação da Educação BNCC a 
Estrutura Curricular da Rede de Ensino Municipal 

Presidente: lranilde Rodrigues Silva Santos 
Vice-Presidente: Alexandra da Silva Milhomem 
Secretária:  Pamela  Cavalcante Pontes 

Este parecer tem como objetivo analisar e emitir recomendações 
sobre o Plano de Alinhamento da Computação na Educação a Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC) e sua integração â estrutura 
curricular da rede municipal de ensino. Tal iniciativa visa fortalecer o 
ensino de compufaçao e tecnologias digitais, garantindo sua 
implementação de forma sistemática e alinhada as diretrizes nacionais. 
2. Fundamentação Legal e Pedagógica 

0 Plano de Alinhamento se fundamenta na BNCC, que destaca a 
importância da Computação como componente essencial para a 
formação do estudante do século XXI. A BNCC prevê o desenvolvimento 
do pensamento computacional, cultura digital e habilidades 
tecnológicas desde os anos iniciais da Educação Básica. Além disso, a 
proposta esta em consonância  corn  as diretrizes da Lei de Diretrizes e 



TRIBUNAL DE awn  

ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

cnpj contratante  id  contrato tipo termo numero termo ano termo cpf envio data envio clg 
exclusao 

data  
exclusao 

status  

01942659000120 DPO3SAAE2025SAAE 5 001 2025 97229628334 06/01/2025 ENVIADO 

01597629000123 DP24020255EMUS 5 001 2025 97229628334 06/01/2028 ENVIADO 

Total Alteraçao Contratual: 2 
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